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REGULAMENTO DO CF2 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 34.508.923/0001-70
("Fundo”)

CONDIGCOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO

Prazo de Duragéo: Classes: Término | Exercicio Social:

60 meses Classe Unica Duragéo de 12 meses,
encerrando no dia 31 de
dezembro de cada ano

PRESTADORES DE SERVIGCOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestor ‘ Administrador ‘
CATUAI GESTORA DE RECURSOS LTDA. VORI D IRIBLIDORA DETITOLOS E
Ato Declaratério CVM n° 16.525, expedido em - ° .
06/08/2018 Ato Declaratério g;//béi]/ré.o]lg.BQO, expedido em

CNPJ/MF: 29.976.481/0001-57
GIIN: HTVLUS.99999.5L.076

CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88
GIIN: HL73EA.00000.LE.O76

Outros

Custodiante ‘ Escriturador

. i VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em
08/01/2016 Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em

08/01/2016
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Orientagdes Gerais e Definigdes. As referéncias a "Regulamento”, exceto quando expressamente disposto
de forma contrdria, alcancam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo, conforme
aplicavel (“Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas”, respectivamente) e, ainda, os
apéndices das subclasses ("Apéndice” e “Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento teréo o significado
atribuido na regulamentagdo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servigos. Os Prestadores de Servigcos Essenciais, o Custodiante e
os demais prestadores de servicos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas classes de
investimento ("Prestadores de Servicos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de Valores
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Mobilidrios ("CVM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas competéncias,
individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes, conforme o
caso, por seus proprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao presente regulamento (“Regulamento”), ao
respectivo contrato de prestagéio de servicos firmado com o Fundo e/ou as Classes contratantes,
conforme o caso, e as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servicos serd responsavel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que resultem
de dolo ou ma-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagdo, ndo havendo, portanto, qualquer
responsabilidade soliddria entre os Prestadores de Servigos.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos servigos para os
quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme aplicavel, sendo que esses
servicos s@io prestados em regime de melhores esforcos e caracterizam-se como uma obrigagéo de meio.

TERMOS DEFINIDOS

“Administrador™ conforme Quadro Prestadores de Servicos Essenciais, acima, VORTX DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicdio financeira, com sede na cidade de Séo
Paulo, Estado de Séo Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, n® 2277, conj. 202, CEP 01452-000, inscrita
no CNPJ sob o n°® 22.610.500/0001-88;

“ANBIMA": Associagédo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA;

“Anexo”: Anexo da Classe Unica de Cotas do CF2 Fundo de Investimento Imobiliario - Responsabilidade
Limitada, parte integrante deste Regulamento;

"Assembleia de Cotistas™ a Assembleia Geral de Cotistas ou Assembleia Especial de Cotistas;

“Assembleia Geral de Cotistas” assembleia geral, ordindria ou extraordindria, dos Cotistas do Fundo,
na forma definida pela Resolugéio CYM n° 175 e por este Regulamento, Parte Geral;

“Assembleia Especial de Cotistas™ assembleia especial, ordindria ou extraordindria, dos Cotistas da
Classe, na forma definida pela Resolugdo CVM n°® 175 e por este Regulamento, no Anexo;

“Ativos Imobiliarios™ ativos prontos, localizados dentro do territério da Republica Federativa do Brasil,
para desenvolvimento, reforma ou retrofit, dentre os quais (a) lajes corporativas e salas comerciais, (b)
apartamentos e casas residenciais, (c) terrenos, (d) edificios comerciais e residenciais, (e) galpdes, (f)
condominios residenciais, comerciais e logisticos, (g) iméveis rurais, (h) quotas ou a¢des de sociedades
de propésito especifico - SPEs Imobilidrias ou sociedade por conta de participagéio - SCP ou Flls que
invistam nos ativos listados acima;

“Auditor Independente™ sociedade prestadora dos servigos de auditoria independente do Fundo;
“B3": B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo;
“BACEN": Banco Central do Brasil;

“Boletim de Subscrigéo™ Boletim de Subscricéio de Cotas firmado pelos Cotistas quando da subscrigéio
de Cotas do Fundo de sua respectiva emissdo, conforme abaixo especificado;

“Capital Comprometido de um Cotista™ valor total que um investidor, nos termos de cada Compromisso
de Investimento, tenha se obrigado a aportar em recursos no Fundo, mediante uma ou mais subscri¢ées
e integralizagdes de Cotas;

“Capital Comprometido™ valor agregado dos Compromissos de Investimentos de todos os Cotistas, ou
seja, a soma de todos os valores que os Cotistas se comprometeram a aportar no Fundo mediante uma
ou mais subscri¢des e integraliza¢des de Cotas;

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP



wr . -
poRe catuai”

/
e v o, Asset

“CDI": taxa diariq, divulgada pela B3, que representa a média dos juros praticados pelos certificados de
depésitos interbancdrios realizados entre os bancos para o prazo de um diag;

“Classe”: Classe Unica de Cotas do CF2 Fundo de Investimento Imobiliario - Responsabilidade Limitada;
“Cédigo ANBIMA™: Cédigo de Administragéio e Gestéo de Recursos de Terceiros da ANBIMA;
“Cédigo Civil Brasileiro™ Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e suas alteragdes posteriores;

“Compromisso de Investimentos™ “Instrumento Particular de Compromisso de Investimento” assinado
pelo Fundo, representado pelo Administrador, bem como por 02 (duas) testemunhas, e por cada Cotista
do Fundo que assim se compromete a integralizar Cotas referentes & sua respectiva emissdo de Cotas
do Fundo sempre que houver chamadas para tanto por parte do Administrador;

“Cotas™ fragdes ideais do patriménio do Fundo, emitidas sob a forma nominativa e escritural;
“Cotistas”: investidor qualificado, nos termos da Resolucdio CVM n° 30, titular de Cotas;

“Custodiante™ conforme Quadro Prestadores de Servigos - Outros, acima, VORTX DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicéio financeira, com sede na cidade de Séo Paulo,
Estado de Séo Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, n® 2.277, conj. 202, CEP 01452-000, inscrita no CNP)
sob o n° 22.610.500/0001-88;

“"CVM": Comiss@o de Valores Mobiligrios;

“Data da 1° Integralizagéio de Cotas™ data da primeira integralizagéo de Cotas, efetuada em moeda
corrente nacional, em uma conta de titularidade do Fundo;

“Dia Util": qualquer dia exceto: (a) sdbados, domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade
de S&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente na B3;

“Distribui¢éo de Rendimentos™ termo definido no artigo 44 deste Regulamento;

“Escriturador”: conforme Quadro Prestadores de Servicos - Outros, acima, VORTX DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicéio financeira, com sede na cidade de Séo Paulo,
Estado de Séo Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, n® 2.277, conj. 202, CEP 01452-000, inscrita no CNP)
sob o n° 22.610.500/0001-88;

“Evento™ eventos definidos no artigo 28.2 do Regulamento, que geram a existéncia, a apuragéo e o
dever de pagamento da Taxa de Performance;

“FATCA": Foreign Account Tax Compliance Act;
“FII": Fundo de Investimento Imobiliario;

“Fundo”: CF2 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO, inscrito no CNPJ sob o n°® 34.508.923/0001-
70;

“Gestor™ conforme Quadro Prestadores de Servicos Essenciais, acima, CATUAI GESTORA DE
RECURSOS LTDA, sociedade com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n°® 2277, 21° andar, conjunto 2103, sala 07, Jardim Paulistano, CEP 01452-001,
inscrita no CNPJ sob o n°® 29.976.481/0001-57, devidamente autorizada pela CVM para o exercicio da

atividade de administracéio de carteiras de titulos e valores mobilidrios, nos termos do Ato Declaratério
n® 16.525, de 06 de agosto de 2018;

“IGP-M": indice Geral de Precos do Mercado, divulgado mensalmente pela Fundacéo Getualio Vargas;
“Instrugéio CYM n® 516" a Instrugéio n° 516, de 29 de dezembro de 2011;

“Inicio do Periodo de Desinvestimento™ 15 de junho de 2022, data originalmente passivel de
prorrogagdio em até 1 (um) ano a exclusivo critério do Gestor, iniciada em 14/06/2022 e sendo eventuais
prorrogacdes adicionais realizadas mediante aprovagéo da Assembleia de Cotistas;
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“‘Laudo de Avaliagéo™ laudo de avaliagéo elaborado por empresa especializada e independente
responsdvel por realizar as avaliagdes dos iméveis integrantes da carteira do Fundo previstas neste
Regulamento ou na regulamentagédo aplicavel;

“Lei n°® 8.668/93™ a Lei n° 8668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, que dispde sobre a
constituicéio e o regime tributdrio dos Fll e d& outras providéncias;

“Mercado Secunddrio™ qualquer ambiente de negociagéio publica de titulos e valores mobilidrios j&
emitidos em oferta primdria e circulagéo;

"Oferta” séo as Cotas da 19 emisséo, ou seja, até 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Cotas, totalizando
até R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhdes de reais), observada a quantidade minima de
50.000 (cinquenta mil) cotas, totalizando o valor minimo de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milh&es de
reais);

“Outros Ativos™ (a) titulos publicos federais, (b) operagdes compromissadas com lastro em titulos
publicos federais, (c) fundos de investimento que invistam preponderantemente em titulos publicos
federais e/ou (d) Flls que invistam em titulos lastreados por ativos imobilidrios;

“Patriménio Liquido™ ativo subtraido do passivo, conforme definicdo contdvel aplicavel, i.e, soma dos
Ativos Imobiliarios, Outros Ativos e Valores a receber, subtraida as exigibilidades, provisées e contas a
pagar em geral da Classe e, por via de consequéncia, do Fundo;

“Periodo de Desinvestimento™ periodo final de existéncia do Fundo, estimado em 2 (dois) anos e 3
(trés) meses iniciado a partir do Inicio do Periodo de Desinvestimento, em que hé a alienagéio, venda ou
negociagéio de Ativos Imobilidrios do Fundo para a obtencéo de ganho de capital;

“Periodo de Investimento” periodo de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses iniciado a partir da Data da
1°Integralizagéo de Cotas, em que hé a realizagéio de negécios juridicos voltados & aquisicéio de Ativos
Imobiliarios;

“Politica de Investimento™ politica de investimento adotada pelo Fundo nos termos deste Regulamento;

“Prazo de Duragéo™ periodo estimado em 5 (cinco) anos, consistente na soma do Periodo de
Investimento e do Periodo de Desinvestimento;

“Regulamento™ o presente instrumento, composto por parte geral e seu Anexo;

“Representante dos Cotistas™ um ou mais representantes que poderdo ser nomeados pela Assembleia
de Cotistas para exercer as fungdes de fiscalizagéio dos empreendimentos ou investimentos do Fundo,
em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas;

“Resolugéio CVM n® 21": Resolugéio CVM n° 21, de 21 de fevereiro de 2021;
“Resolugéio CVM n° 307, Resolugéio CYM n° 30, de 11 de maio de 202];
“Resolugéio CVM n° 160" Resolucéio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022;
“Resolugéio CVM n° 175" Resolugdio CYM n° 175, de 23 de dezembro de 2022;

“Taxa de Administragéo™ tem o significado que lhe ¢ atribuido no artigo 271 do Anexo deste
Regulamento;

“Taxa de Gestéo™ tem o significado que lhe é atribuido no artigo 27.2 do Anexo deste Regulamento; e

“Taxa de Performance™ tem o significado que lhe ¢ atribuido no artigo 28 do Anexo deste Regulamento.
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Do FuNDO

1 O CF2 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ uma
comunhdo de recursos, constituido sob a forma de condominio de natureza especial e regido por este
Regulamento, formado por uma Unica Classe de Cotas, a qual conta com um patriménio préprio
segregado destinado & aplicagéio em ativos aderentes & sua respectiva Politica de Investimentos,
indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de proporcionar aos seus Cotistas a valorizagéo
e a rentabilidade de suas respectivas cotas, conforme a sua Politica de Investimento.

2. O Fundo destina-se a investidores qualificados, conforme definido pela Resolugéio CYM n® 30.

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagdo, os quais devem ser capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4. O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolucéo CVYM n° 175 estd
disponivel de segunda-feira a sexta-feira, das 9hOOmin as 18h00Omin, por meio do nimero 0800 887
0456, além da possibilidade de comunicagéio via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Séo Paulo, Estado de Sé&o Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer davidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

Dos PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuagéio de seus Prestadores de Servicos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes.

6.1. Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo

obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as normas de conduta previstas no
Artigo 106 da Resolugéio CYM n° 175.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragéo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros contratados para
a prestagdio de servicos ao Fundo e/ou as suas Classes, conforme o caso, observadas as limitagdes
estabelecidas neste Regulamento e/ou nos Anexos Descritivos das Classes de Cotas, conforme o caso,
bem como pelas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis.

71 Além das obrigagdes previstas no Artigo 104 da Resolugéio CVM n® 175 e nos Artigos 29 e
30 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n® 175, o Administrador obriga-se a:

a) quando néo prestar essas atividades para o Fundo e suas Classes, conforme o caso (seja por
opgédio, ou por impossibilidade), contratar, em nome do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o
caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados para tanto, os servicos de: (i)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (ii) escrituracéo das cotas;

b) contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, auditor independente;

c) divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de suas
Classes, conforme o caso, ou aos ativos integrantes de suas respectivas carteiras, conforme
aplicavel, assim que dele tiver conhecimento;

d) preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer Cotista e que tenha sido
devolvida em razéo de incorregéio no endereco declarado enquanto o Cotista nédo realizar o
resgate de suas cotas;

e) armazenar toda manifestagéio dos Cotistas;
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f) manter este Regulamento disponivel aos Cotistas;

g) disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrénico, os seguintes documentos: (i) nota de investimento que ateste a efetiva realizagéo do
investimento a cada nova aplicagéo realizada por clientes do distribuidor, em até 5 dias da data
de sua realizagéio; e (ii) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do distribuidor, em
até 10 dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentagéo aplicavel; e

h) providenciar a averbagédo, no cartério de registro de iméveis, das restricdes determinadas pelo
artigo 7° da Lei n°® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos bens iméveis e direitos
integrantes da carteira da Classe/do Fundo que tais Ativos Imobilidrios: (i) néo integram o ativo
do Administrador; (ii) ndo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagdo do
Administrador; (iii) ndo compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de
liquidagéo judicial ou extrajudicial; (iv) ndo podem ser dados em garantia de débito de operagéio
do Administrador; (v) néo séo passiveis de execucdio por quaisquer credores do Administrador,
por mais privilegiados que possam ser; e (vi) ndo podem ser objeto de constituicdio de quaisquer
énus reais; e

7.9. Os servigos listados no item 7.1, (a), acima, seréio prestados pelo Administrador, o qual
encontra-se devidamente habilitado para o exercicio de tais fungées.

7.3. Caso o Cotista néio comunique o Administrador a respeito da atualizagéio de seu endereco
fisico ou eletrdnico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagdes e
comunicagdes previstas na Resolucdo CVM n° 175, bem como neste Regulamento, a partir da
primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorrecéio do endereco declarado.

74. O Administrador ou a instituicéio contratada para realizar a escrituragéio de Cotas, se
houver, é responsdvel, na sua respectiva esfera de atuagéo, pela inscricdo do nome do titular ou,
no caso de distribuicéio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem, acrescido
do cédigo de investidor.

741. Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem
compartilhar as informagées do registro de Cotistas, bem como informagdes referentes a
eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as Cotas.

75. Os custos com a contratagéio de terceiros para os servicos a seguir relacionados deveréo
ser arcados pelo Administrador: (i) departamento técnico habilitado a prestar servicos de andlise
e acompanhamento de projetos imobilidrios; (ii) atividades de tesouraria, de controle e
processamento de ativos; (iii) escrituragcéio de Cotas; e (iv) gestdo dos valores mobiliarios
integrantes da carteira de ativos da Classe, caso o Administrador passe a ser o Gnico Prestador
de Servigos Essenciais.

7.6. O Administrador deve exercer suas atividades com boa fé, transparéncia, diligéncia e lealdade
em relagéio ao Fundo e aos Cotistas.

7.6.1. Sédo exemplos de violagéio do dever de lealdade do Administrador, as seguintes
hipéteses:

a) usar, em beneficio préprio ou de outrem, com ou sem prejuizo para o Fundo ou a Classe, as
oportunidades de negécio do Fundo;

b) omitir-se no exercicio ou protegéio de direitos do Fundo ou da Classe ou, visando & obtengéio de
vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negécio de interesse
do Fundo ou da Classe;

c) adquirir bem ou direito que sabe necessdrio ao Fundo, ou que este tencione adquirir; e
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d) tratar de forma néo equitativa os Cotistas.

7.7. O Administrador e empresas a este ligadas devem transferir a Classe e, consequentemente, ao
Fundo, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua condigéio,
ressalvadas as prestagdes de servicos relacionadas as atividades do Fundo.

77.). E vedado ao Administrador no exercicio de suas fun¢des e utilizando os recursos do

Fundo:
q) receber depési’ro em sua conta corrente;

b) conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob qualquer

modalidade;

c) contrair ou efetuar empréstimo, salvo nos termos do subitem 7.7.3. abaixo;

d) prestar fianga, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operacdes
praticadas pelo Fundo;

e) aplicar no exterior os recursos captados no Pais;
f) aplicar recursos na aquisicdo de Cotas de sua prépria Classe;

g) vender & prestacdo as Cotas do Fundo, admitida a diviséo da emissdo em séries e a
integralizagéio via chamada de capital em fungéio dos compromissos de investimento subscritos
pelos Cotistas;

h) prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas;

i) realizar opera¢des do Fundo ou da Classe quando caracterizada situagéio de conflito de interesses
entre o Fundo/a Classe e o Administrador, entre o Fundo/a Classe e um Cotista que detenha
participacdo correspondente a, no minimo, 10% (dez por cento) do patriménio do Fundo/da
Classe, entre o Fundo/a Classe e o Representante dos Cotistas, ou entre o Fundo/a Classe e o
empreendedor do empreendimento imobiliario;

j) constituir dnus reais sobre iméveis integrantes do patriménio do Fundo e da Classe;

k) realizar operagdes com ativos financeiros ou modalidades operacionais néo previstas na
Resolugéio CVM 175;

|) realizar operacdes com agdes e outros valores mobiliarios fora de mercados organizados
autorizados pela CVM, ressalvadas as hipéteses de distribuicdes publicas, de exercicio de direito
de preferéncia e de converséio de debéntures em agdes, de exercicio de bénus de subscrigéio e
nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa autorizagéo;

m) realizar operac¢des com derivativos; e
n) praticar qualquer ato de liberalidade.

772. A vedagdo prevista no subitem 771, (j), acima, ndo impede a aquisicdio, pelo
Administrador, de iméveis sobre os quais tenham sido constituidos dnus reais anteriormente
ao seu ingresso no patriménio do Fundo/ da Classe.

7.7.3. O Fundo/a Classe poderd emprestar seus titulos e valores mobiliarios, desde que tais
operacdes de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de servigo autorizado
pelo BACEN ou pela CVM ou usd-los para prestar garantias de operagdes préprias.

77.4. As disposicdes previstas no subitem 7.7.1, (i), acima, serdo aplicdveis somente aos
Cotistas que detenham participagéio correspondente a, no minimo, 10% (dez por cento) do
patriménio do Fundo/da Classe.
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8. O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios & gestéo da carteira das Classes de Cotas,
conforme o caso, por meio da negociagéo de seus respectivos ativos, observado o disposto nas respectivas
politicas de investimento das Classes, se houver, e observado que a responsabilidade pela gestédo dos
ativos imobilidrios da carteira das Classes de Cotas, conforme o caso, compete, na forma da Lei n°
8.668/1993 ,ao Administrador, que detém sua propriedade fiducidria.

8l O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento

relativo & negociagéio de ativos, no dmbito de suas respectivas competéncias, nos termos da parte
. ~ (e} .

geral e do Anexo Normativo Ill da Resolugdo CVM n° 175, representando a respectiva Classe,

observadas as especificagdes e as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas

disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

8.1.1. Cabe ao Gestor realizar a gestéo profissional dos Outros Ativos integrantes da carteira
do Fundo, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir e acompanhar, em nome do
Fundo, os referidos Outros Ativos, observando as limitagdes impostas pelo presente
Regulamento e pela regulamentagéo em vigor.

812. O Gestor serd o responsdvel pelas decisdes relativas a investimentos e
desinvestimentos a serem efetuados, nos termos do Anexo, pela Classe em Ativos
Imobiliarios, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir e acompanhar, em nome do
Fundo/da Classe, os Ativos Imobiliarios e Outros Ativos que compordo o patriménio do
Fundo, de acordo com a Politica de Investimento prevista neste Regulamento.

8.1.3. Cabe ao Gestor a realizagéio das seguintes atividades:
a) planejamento para aquisicdes de Ativos Imobilidrios e de Outros Ativos;
b) originacgéio e diligéncia de investimentos em Ativos Imobiliarios;

c) andlise e estruturagéio de investimentos em Ativos Imobilidrios e em Outros Ativos para o Fundo/a
Classe;

d) analisar estratégias de investimento, reinvestimento e/ou de desinvestimento relacionadas a
Ativos Imobiliarios;

e) execucdio de estratégias de desinvestimento relacionadas a Ativos Imobilidrios e a Outros Ativos
detidos pelo Fundo/pela Classe;

f) representar o Fundo/a Classe em leilges judiciais e extrajudiciais;

g) assinatura de todos e quaisquer documentos necessdrios para a formalizagcéo da aquisicéio e
alienagéio dos Ativos Imobiliarios e dos Outros Ativos, em nome do Fundo/da Classe;

h) monitoramento de investimentos do Fundo/da Classe em Ativos Imobilidrios e em Outros Ativos;

i) gerenciamento de processos relacionados & securitizagéio de créditos imobiliarios oriundos de
Ativos Imobiliarios do Fundo/da Classe, a ser executada por meio de terceiros contratados pelo
Fundo/da Classe, conforme o caso;

j) elaboragéo dos relatérios periédicos contendo, no minimo, detalhamentos relativos aos ativos e
passivos integrantes da carteira do Fundo/da Classe;

k) envio aos Cotistas os relatérios de que trata o inciso anterior;

|) apresentagéio de propostas de emisséo de novas Cotas, sujeitas & aprovagéo da Assembleia de
Cotistas;
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m) assessoramento ao Administrador em quaisquer questdes relativas aos investimentos imobiliarios
realizados pelo Fundo/pela Classe, bem como elaboragéo de propostas de investimento,
reinvestimento e/ou propostas de desinvestimento relacionadas a Ativos Imobilidrios, observadas
as disposicdes e restrigdes contidas neste Regulamento;

n) participagéo nas diligéncias juridicas e técnicas para aquisicdes dos Ativos Imobiliarios pelo
Fundo/pela Classe, bem como na selegéio, definicéio e acompanhamento dos prestadores de
servigos, tais como escritérios de advocacia e empresas de assessoria técnica;

o) recomendacdio de implementagéio de benfeitorias e de reformas visando a manutengéo ou
desenvolvimento dos Ativos Imobilidrios integrantes do patriménio do Fundo/da Classe, bem
como a otimizagdo de seu valor;

p) celebrar contratos com construtoras, gerenciadoras, empreiteiros e prestadores de servicos que
fardo o escopo descrito no subitem o, acima, e controlar e supervisionar as atividades destes,
fiscalizando os servicos prestados e entregues;

g) assessorar e participar, conjuntamente com o Administrador, em todas as Assembleias de
Cotistas, votando em quaisquer deliberag¢des, observado o disposto no Regulamento;

r) originar, analisar e recomendar oportunidades de investimento e desinvestimento para o Fundo/a
Classe;

s) reportar mensalmente, ou quando solicitado pelo Administrador, ou quando ocorréncia de fato
relevante relacionado aos Ativos Imobilidrios que compdem o patriménio do Fundo/da Classe, ou
de mercado local ou internacional que venham afetar positivamente ou negativamente os
investimentos realizados pelo Fundo/pela Classe, bem como o comportamento dindmico do
mercado imobiliario em relacdo ao Ativos Imobilidrios que compée o patriménio do Fundo/da
Classe; e

t) votar, se aplicavel, nas assembleias gerais dos Ativos Imobilidrios e dos Outros Ativos detidos
pelo Fundo/pela Classe, sempre no melhor interesse dos Cotistas e envidando maximos esforgos
para na forma que entenda ser benéfico ou que agreguem valor ao Fundo/da Classe.

8.1.4. O Gestor adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias referentes aos
Ativos Imobiliarios e aos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo/da Classe, de
forma diligente com o objetivo de preservar os interesses do Fundo, mediante a
observéncia, para fins do artigo 8.3, (h), abaixo, de sua politica de voto disponivel para
consulta publica na rede mundial de computadores, na seguinte pdgina do Gestor:
http://www.catuaiasset.com.br/.

8.2. O Gestor néo estd autorizado a prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer
forma, assim como ndo poderd constituir dnus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio da
Classe, para garantir obrigagdes assumidas pelos Cotistas.

8.3. Além das obrigagdes previstas no Artigo 105 da Resolugéio CVM n° 175, o Gestor obriga-
se a:

a) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgacéo exigido pela regulamentagéo em vigor
para distribuicdio de Cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, precisdo, consisténcia e
atualidade das informagdes contidas no reterido material;

b) exceto na hipétese de o distribuidor ser o préprio Administrador ou instituicéio integrante de seu
grupo econdmico, informar aos distribuidores qualquer alteracéo que ocorra durante a
distribuicéio das Cotas, especialmente se decorrente da mudanca deste Regulamento, hipétese
em que o Gestor deve enviar, imediatamente, o material de divulgacdo atualizado aos
distribuidores para que o substituam;
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c) contratar, em nome do Fundo e/ou de sua Classe de Cotas, conforme o caso, terceiros
devidamente habilitados e autorizados para a prestagéio dos seguintes servigos: (i)
intermediacdo de operagdes para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuicdo de
cotas; (iii) consultoria de investimentos; (iv) classificacéo de risco por agéncia de classificagédo
de risco de crédito, observadas as disposicdes regulamentares aplicaveis; (v) formador de
mercado; e (vi) cogestdo da carteira de ativos;

d) informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

e) encaminhar ao Administrador, nos 5 (cinco) Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma cépia
de cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de sua Classe de Cotas;

f) expedir as ordens de compra ou venda de ativos financeiros e valores mobilidrios da respectiva
Classe, contendo a identificagéo precisa da Classe de Cotas em questdio;

g) observar os limites de composicéo e concentracdo da carteira e de concentracdo em fatores de
risco, conforme estabelecido pelas disposi¢ces legais e regulamentares aplicaveis, bem como por
este Regulamento e por cada respectivo Anexo; e

h) exercer o direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos pelas
Classes, conforme o caso, realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio.

8.4. Os servicos de consultoria de investimentos, classificagéio de risco por agéncia de
classificagéio de risco de crédito, formador de mercado e cogestéo da carteira de ativos somente
sdo de contratagéio obrigatéria pelo Gestor caso assim previsto no Anexo Descritivo da Classe ou
caso assim seja deliberado pela Assembleia de Cotistas.

8.5. A contratagéio do Administrador, Gestor, consultor especializado, se houver, ou partes
relacionadas para o exercicio da fungéio de formador de mercado deve ser submetida & aprovagéo
prévia da Assembleia de Cotistas.

8.6. Nos casos de contratacéio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribuicdes
de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéio de cada gestor, contendo,
ainda, dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéio
de cada gestor.

86.1. Asinformagdes do cogestor, caso contratado, estardo descritas no Anexo da Classe
em questdo, incluindo o mercado especifico de atuagéio do cogestor contratado.

9. Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais,
regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servicos Essenciais
estdo obrigados, aindag, a:

a) observar as disposi¢cdes constantes neste Regulamento no Anexo e Apéndices, se houver; e
b) cumprir as delibera¢des das assembleias de cotistas.

10. Os Prestadores de Servigos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou de sua Classe, conforme o caso, que ndo estejam previstos neste Regulamento, observado

que, nesses casos, deverdo ser observados, respectivamente, o Artigo 83, § 3°, e o Artigo 85, os §
4°, da Resolugéio CVM n® 175.

1. Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediacdo de
operagdes para a carteira de ativos das Classes e distribuigéio de cotas, observadas a legislacéo
e a regulamentagédio aplicaveis as referidas atividades.

1. A contratacdo de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com
prévia e criteriosa andlise e selecdio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencia
contratante figurar no respectivo contrato como interveniente anuente.
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11.2. Os Prestadores de Servicos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & respectiva Classe,
conforme o caso, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua
condigéio, respeitadas eventuais exce¢des previstas na legislagéio e na regulamentagéio vigentes.

11.3. A afericéio de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste
Regulamento, tem como pardmetros as obrigagdes previstas na Resolugdio CVYM n° 175 e demais
normas aplicdveis, assim como aquelas previstas neste Regulamento, parte geral e Anexo, e nos
respectivos contratos de prestacéo de servigos.

11.4.  Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo ou pela Classe, nos termos deste
Regulamento, responderdo, sem solidariedade, pelos prejuizos causados aos Cotistas quando
procederem com culpa ou dolo, com violagéio da lei, das normas editadas pela CYM e deste
Regulamento.

11.5. O Administrador e/ou o Gestor responderéo, sem solidariedade, pelos prejuizos causados
aos Cotistas quando proceder com culpa ou dolo, com violagéo da lei, das normas editadas pela
CVM e/ou deste Regulamento, desde que devidamente comprovados, ndo sendo, outrossim,
responsdvel pelos prejuizos causados pelos atos praticados ou omissdes de qualquer terceiro
contratado.

DA DIVULGAGCAO DE INFORMAGOES

12.A divulgacdio de informagdes sobre o Fundo e suas Classes de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os Cotistas das respectivas Classes, inclusive, mas
ndo limitadamente, por meio da disponibilizacdo dos documentos previstos no artigo 47 da
Resolugio CVM n° 175 nos canais eletrénicos e nas pdginas na rede mundial de computadores
dos Prestadores de Servigos Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuicéio estiver em curso,
e da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas &
negociagdo, conforme aplicavel.

12.1. As informagées referidas acima néio podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia
de resultados futuros ou isencéio de risco para o Cotista.

12.2. Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéio de suas fontes e ser
diferenciadas de interpretagdes, opinides, projecdes e estimativas

13.Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéo aplicavel, incluido as informagdes periédicas
e eventuais do Fundo e de suas Classes, serdo divulgadas no site do Administrador na rede
mundial de computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos Cotistas.

13.1. As informag8es acima mencionadas podem ser acessadas na pagina do Administrador,
por meio do seguinte endereco eletrénico: www.vortx.com.br

14.Caso sejam divulgadas a terceiros informagées referentes & composicéio da carteira, a mesma
informagéo deve ser colocada & disposigéio dos respectivos Cotistas na mesma periodicidade,
ressalvadas as hipéteses de divulgacéo de informagdes aos Prestadores de Servicos, necessdrias
para a execucdo de suas atividades, bem como aos 6érgdos reguladores, entidades
autorreguladoras e entidades de classe, quanto aos seus associados, no atendimento a
solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles formuladas.

15.0 Administrador deve enviar aos Cotistas, a entidade administradora de mercado organizado
onde as Cotas estejam admitidas & negociagédo, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema

disponivel na rede mundial de computadores, as informagdes exigidas pelos Artigos 36 e 37 do
Anexo Normativo Il da Resolugéio CYM n° 175.
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16.0s fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo, das Classes ou aos
ativos de suas respectivas carteiras serdo:

(a) comunicados a todos os Cotistas das Classes afetadas, conforme o caso;

(b) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas estejam
admitidas & negociagéio, se for o caso;

(c) divulgados por meio da pdagina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) mantidos nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

16.1. Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servicos Essenciais, em
conjunto, entenderem que a divulgagéio de determinado fato relevante poré em risco interesse
legitimo do Fundo, da Classe de Cotas e/ou dos Cotistas, a divulgagéo referida acima poderd ser
dispensada.

16.2. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informacgéo
escapar ao controle ou se ocorrer oscilagdo atipica na cotagédio, preco ou quantidade negociada
de Cotas.

16.3.  Para fins de cumprimento do subitem 16. (d), acima, o Gestor poderd optar por criar, em
sua pdgina na Internet, link de acesso & pdagina do Administrador, em que haverd a divulgagéo
de fatos relevantes e demais documentos do Fundo. A utilizagéio de informagéo que se caracterize
como fato relevante e ainda néo tenha sido divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que
a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para outrem, mediante
negociacdio de cotas em mercados organizados ¢ vedada pela legislagéo e pela regulamentagéo
do mercado de capitais.

17.As informagdes ou documentos para os quais a Resolugéio CVM n® 175 ou este Regulamento e
seu(s) Anexo(s) exijam “encaminhamento’, “comunicagdo’, “acesso”, “envio’, “divulgagdo” ou
“disponibilizagéo”’, poderdo ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos Cotistas e
demais destinatdrios que sejam necessdrios.

17.1. A obrigagéio prevista acima seré considerada cumprida na data em que a informagéio ou
documento ¢é tornada acessivel para o Cotista.

17.2. Nas hipéteses em que se exija “atestado’, “ciéncia”, “manifestacéio” ou “concordéncia” dos
cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.

DoOs ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO E DA CLASSE

18.As despesas descritas nesta secéio podem ser suportadas pelo Fundo e sua respectiva Classe:
18.1. Séo despesas e encargos do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso:

(a) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;

(b) despesas com o registro de documentos, impressédo, expedicdo e publicagéo de relatérios e
informagdes periédicas previstas na Resolugéio CVM n° 175;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos Cotistas;
(d) honordrios e despesas do auditor independente;

(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;
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(f) despesas com a manutencéo de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de garantia
ou de acordo com devedor;

(g) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagéo imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servicos no exercicio de suas
respectivas fungdes;

(i) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteirg;

(j)  despesas com a realizacdo de Assembleia Geral de Cotistas ou Assembleia Especial de
Cotistas, incluindo pagamento de taxa ao Administrador, conforme tabela de precos do
Administrador vigente por realizacéio da Assembleia Geral de Cotistas ou Assembleia
Especial de Cotistas, nos termos previstos no Anexo;

(k) despesas inerentes & constituicdio, fusdo, incorporagéo, cisdo, transformacgéo ou liquidagéo
do Fundo e/ou da Classe

(I)  despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
(m) despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos;

(n) despesas inerentes a: (i) distribuicéio primaria de Cotas; e (ii) admisséo das Cotas &
negociagéio em mercado organizado, se for o caso;

(o) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicéio que detém os direitos sobre
o indice;

(p) a Taxa de Administragéio, a Taxa de Gestdo e a Taxa de Performance;

(q) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com base
na Taxa de Administracéio, Taxa de Performance ou Taxa de Gestédo, observado o disposto
no Art. 99 da Resolugéio CVM n° 175;

(r) taxa méxima de distribuicéo;
(s) despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

(t) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

(u) contratagéio da agéncia de classificagdio de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

(v) despesas relacionadas as chamadas de capital realizadas pelo Administrador;

(w) comissdes e emolumentos pagos sobre as operacgées, incluindo despesas relativas a compra,
venda, locagéio ou arrendamento dos iméveis que componham o patriménio da Classe;

(x) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos Il a IV do Art. 27 do
Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n° 175;

(y) taxa maxima de custédia de ativos financeiros;

(z) gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatérias;

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020
Q (1) 30307177 @ vortx.combr ua Biberto Saine andar | |
Pinheiros | S&o Paulo | SP



wr . -
poRe catuai”

' /
e l’ o Asset

(aa) gastos necessdrios a manutencgéio, conservagdio e reparos de iméveis integrantes do
patriménio da Classe; e

(bb) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas no Art. 20 do Anexo Normativo
[l da Resolugéio CYM n° 175.

18.3. Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo ou pela Classe seguirdo os mesmos
critérios mencionados no item 18 acima para rateio entre a Classe ou atribuigéio especifica a ela.

18.4. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelo respectivo Anexo da Classe,
conforme o caso, quaisquer despesas néo previstas nesta se¢éio correm por conta do Administrador.

18.5. Caso qualquer cotista solicite aos Prestadores de Servigos Essenciais correspondéncia por
meio fisico, os custos serdo suportados pelo Cotista solicitante.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

19.Na forma prevista na Resolugéio CVM n° 175, assuntos de interesse dos Cotistas do Fundo exigiréo
a convocagdio da Assembleia Geral de Cotistas, enquanto assuntos de interesse exclusivo da
Classe exigirdo a convocacéo de Assembleia Especial de Cotistas. Exceto se disposto de forma
diferente no Anexo, serd atribuido a cada Cota o direito a 1 (um) voto em tais Assembleias de
Cotistas.

19.1. O Cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo ou da Classe,
conforme aplicavel.

19.2. Os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocagéo da Assembleia de Cotistas nédo tém direito a voto sobre a
respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

19.3. As Cotas de titularidade do Cotista inadimplente néo serdo contabilizadas pelo
Administrador para fins do cémputo de votos em Assembleias de Cotistas.

20. Compete privativamente & Assembleia de Cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo maximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrag¢des financeiras do Fundo
e da Classe apresentadas pelo Administrador;

(b) A destituigéio ou a substituicéio de Prestador de Servigos Essenciais;

(c) A emissdo de novas Cotas, hipétese na qual deve ser definido se os Cotistas possuirédo direito
de preferéncia na subscricéo das novas Cotas, sem prejuizo do disposto no Art. 48, § 2°, inciso
VIl, da parte geral da Resolugdo CYM n° 175, caso assim disposto no Anexo;

(d) A fuséio, a incorporagéio, a ciséo, total ou parcial, a transformacgéo ou a liquidagéo do Fundo
ou da Classe de Cotas;

(e) A alteragdo do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolugéio CVM n®
175;

(f) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servicos do Fundo e/ou da Classe, conforme
0 caso;

(g) A alteragéo do prazo de duragéio do Fundo e da Classe, saldo nas hipéteses de extenséo por
ato do Gestor j& previstas neste Regulamento;

(h) A alteragéio do mercado em que as Cotas séio admitidas & negociagéio;
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(i) Apreciagéo do laudo de avaliagéio de bens e direitos utilizados na integralizacéo de cotas;

(j) Eleicio e destituictio de representante dos Cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo
Normativo Il da Resolugéio CYM n° 175, fixagéio de sua remuneragéo, se houver, e aprovagéo
do valor maximo das despesas que poderédo ser incorridas no exercicio de sua atividade;

(k) Aprovagédo dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do § 1° do
Artigo 27, do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32, todos do Anexo Normativo Il da Resolugéo
CVM n° 175; e

(I) Alteragéio de qualquer matéria relacionada & Taxa de Administragéo, & Taxa de Gestéo ou
a Taxa de Performance.

21. Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas deve deliberar sobre as demonstragdes contdbeis
da Classe de Cotas, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as
demonstracdes contdbeis do Fundo, no prazo previsto na regulamentacéo aplicavel.

22. A Assembleia de Cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de Cotistas e possui
como quérum de votagdio, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

22.1. Sem prejuizo do disposto acima, as deliberagdes relativas as matérias previstas nas alineas
b", "d", “e”, e "k” do item 22, acima, dependeréo da aprovagéio por maioria de votos dos Cotistas
presentes e que representem:

(a) 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver
mais de 100 (cem) cotistas; ou

(b) metade, no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver até 100 (cem) cotistas.

22.2.  As alteragdes referidas nos itens “a” e “e” do item 22, acima, devem ser comunicadas aos
Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data em que tiverem sido implementadas.

292.3. A alteragédio referida no item “b” do item 22, acima, deve ser imediatamente comunicada
aos Cotistas.

23. Compete ao Administrador convocar as Assembleias de Cotistas.

231 As Assembleias de Cotistas também poderdo ser convocadas, a qualquer tempo, pelo Gestor,
pelo Custodiante, pelo Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no minimo, 5% do total das cotas
emitidas ou pelo Representante dos Cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do
Fundo ou da Classe, ou da comunhdo de Cotistas, observados os requisitos estabelecidos neste
Regulamento e/ou no Anexo, conforme o caso.

232. O pedido de convocagdio de Assembleia de Cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
Cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo méximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a Assembleia de Cotistas.

233. A convocagéio e a realizagio da Assembleia de Cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a Assembleia de Cotistas convocada deliberar em contrdrio.

23.4. A primeira convocagdo das Assembleias de Cotistas deve ocorrer: (i) com, no minimo, 30
(trinta) dias de antecedéncia, no caso das assembleias ordindrias; e (ii) com, no minimo, 15 (quinze)
dias de antecedéncia, no caso das assembleias extraordindrias.

24. A convocagdo da Assembleia de Cotistas deve ser encaminhada a cada Cotista e disponibilizada
nas pdginas dos Prestadores de Servigos Essenciais e, caso a distribuicéio de cotas esteja em
andamento, dos distribuidores na rede mundial de computadores.

241. A convocagdo da Assembleia de Cotistas deve observar o Artigo 72, caput e pardgrafos,
da parte geral da Resolugéo CVM n° 175.

2492. O aviso de convocagéio deve indicar a pagina na rede mundial de computadores em que
o Cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéio da
Assembleia de Cotistas.
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243.  Caso seja admitida a participagéio do Cotista por meio de sistema eletrénico, a convocacgéo
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo
e votagdio a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a Assembleia de Cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrdnico.

244.  As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicqédo dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informagéo completa deve
estar disponivel a todos os investidores.

24.5. A presenca da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocagéio.

25. A Assembleia de Cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrénico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagdo escrita ou sistema eletrdnico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os Cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicagéio escrita ou sistema eletrénico.

25.1. No caso de utilizacio de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagéo do Cotista.

252. Os Cotistas podem votar por meio de comunicacéo escrita ou eletrdnica, desde que
recebida pelo Administrador antes do inicio da Assembleia de Cotistas, observado o disposto neste
Regulamento.

25.3.  Somente podem votar na Assembleia de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de cotistas
na data da convocagéio da Assembleia de Cotistas, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituidos, nos termos do Artigo 77 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175.

25.4.  Somente podem votar na Assembleia de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de cotistas
na data da convocacéio da Assembleia de Cotistas, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituidos, nos termos do Artigo 77 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175.

26. Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo/a Classe e o Administrador, Gestor
ou consultor especializado, se houver, dependem de aprovagéo prévia, especifica e informada da
Assembleia de Cotistas.

26.1. As seguintes hipéteses séio exemplos de situagéio de conflito de interesses:

(a) a aquisijdo, locagéio, arrendamento ou exploragéo do direito de superficie, pelo Fundo/pela
Classe, de imével de propriedade do Administrador, do Gestor ou de pessoas a eles ligadas;

(b) a alienagéio, locagéio ou arrendamento ou exploragéio do direito de superficie de imével
integrante do patriménio do Fundo/da Classe tendo como contraparte o Administrador, o
Gestor ou pessoas a eles ligadas, observados os demais termos deste Regulamento;

(c) a aquisicéio, pelo Fundo/pela Classe, de imével de propriedade de devedores do
dministrador, do Gestor ou pessoas a eles ligadas, uma vez caracterizada a inadimpléncia

do devedor;
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(d) a contratagéio, pelo Fundo/pela Classe, de pessoas ligadas ao Gestor ou ao Administrador
para prestagdo dos servicos abaixo referidos: (a) distribuicéio de Cotas, exceto o da primeira
distribuicdio de Cotas do Fundo/da Classe, (b) consultoria especializada, envolvendo as
atividades de andlise, selegéio e avaliagéio de empreendimentos imobilidrios e demais ativos
integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do Fundo/da Classe; (c) empresa
especializada para administrar as locagdes ou arrendamentos de empreendimentos
integrantes do seu patriménio, a exploragéo do direito de superficie, monitorar e acompanhar
projetos e a comercializagdio dos respectivos iméveis e consolidar dados econémicos e
financeiros selecionados das companhias investidas para fins de monitoramento; (d) empresa
especializada para prestar atividades de construgéio, reforma e/ou beneficiamento dos Ativos
Imobilidrios que integrem a carteira do Fundo; e (e) formador de mercado para as Cotas do

Fundo/da Classe; e

(e) a aquisicdio, pelo Fundo/pela Classe, de valores mobilidrios de emisséio do Administrador, do
Gestor ou pessoas a ele ligadas.

26.2.  Séo exemplos de pessoas ligadas:

(a) a sociedade controladora ou sob controle do Gestor, do Administrador, de seus
administradores e acionistas, conforme o caso;

(b) a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos do Gestor, do
Administrador, com excecdo dos cargos exercidos em érgéos colegiados previstos no estatuto
ou regimento interno do Gestor e/ou do Administrador, desde que seus titulares néio exercam
funcgdes executivas, ouvida previamente a CVM; e

(c) parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos acima.

26.3. Ndo configura situagdo de conflito a aquisicéo, pelo Fundo/pela Classe, de imével de
propriedade do empreendedor do empreendimento imobilidrio, desde que néo seja pessoa ligada
ao Gestor e ao Administrador.

26.4. Caso as hipéteses de conflito de interesses normativas venham a ser alteradas, o
Administrador estéd autorizado a promover a alteragéio deste Regulamento para que sejam
previstas as hipéteses descritas no referido normativo.

27. Previamente & realizagéio das Assembleias de Cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta
e ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas no Artigo 38 da Resolucdo CVM n® 175.

28. O resumo das decisdes da Assembleia de Cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo
de até 30 (trinta) dias apés a data de realizagéio da Assembleia de Cotistas.

29. Os Cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunido
dos cotistas a respeito de matérias que ndo exijam quérum qualificado nos termos deste
Regulamento, bem como da legislagéo e regulamentagéio aplicaveis.

29.1. As deliberagdes da Assembleia de Cotistas poderdo ser tomadas mediante processo de
consulta formalizada em cartaq, telex, telegrama, correio eletrénico (e-mail) ou fac-simile, ambos com
confirmacédo de recebimento, a ser dirigido pelo Administrador a cada Cotista para resposta no prazo
mdximo §e 30 (trinta) dias corridos, observadas as formalidades previstas na legislagéio vigente, ou
ainda por meio remoto de comunicagéio.

30. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéio em Assembleia de
Cotistas, sempre que tal alteragéo esteja prevista no rol taxativo do artigo 52 da Parte Geral da
Resolugéio CVM n° 175.

31.A Assembleia de Cotistas pode eleger no minimo 3 e, no mdaximo, 5representantes para exercer as
fungdes de fiscalizagéio dos ativos imobilidrios ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos
e interesses dos Cotistas.

311 A eleicéio dos Representantes dos Cotistas serd aprovada pela maioria dos cotistas presentes
e que representem, no minimo:
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(a) 3% do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 (cem) Cotistas; ou
(b) 5% do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 (cem) Cotistas.

31.2. Os Representantes de Cotistas seréo eleitos com prazo de mandato unificado de 1 (um)
ano, permitida a reeleégdo, para realizar as fungdes de fiscalizagéo dos investimentos do Fundo e
da Classe, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas.

31.3. Serd permitida a reeleicéio dos Representantes de Cotistas.
314. A funcéo de Representante dos Cotistas é indelegdvel.

31.5. Somente pode exercer a fungéio de Representante dos Cotistas, pessoa natural ou juridica,
que atenda aos requisitos contidos no artigo 21 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n° 175
e, adicionalmente, aos seguintes requisitos:

(a) ser Cotista;

(b) néio exercer cargo ou fungéio no Administrador ou no controlador do Administrador, em
sociedades por ele diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle
comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;

(c) ndio exercer cargo ou fungéio na sociedade empreendedora do empreendimento imobiliario
que constitua objeto do Fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza;

(d) néio ser administrador ou gestor de outros Flls;
(e) né&o estar em conflito de interesses com o Fundo; e

(f) ndo estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de
prevaricagdio, peita ou suborno, concusséo, peculato, contra a economia popular, a fé puablica
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
publicos, nem ter sido condenado a pena de suspenséo ou inabilitagéio tempordria aplicada

pela CVM.

31.6. Cabe ao Representante de Cotistas ja eleito informar ao Administrador e aos Cotistas a
superveniéncia de circunstdncias que possam impedi-lo de exercer a sua fungéo.

317. Compete ao Representante dos Cotistas desempenhar, exclusivamente, as atividades e
atribui¢des contidas no Artigo 22 do Anexo Normativo Ill da Resoluggio CVM n® 175, inclusive:

(a) fiscalizar os atos do Administrador e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e
regulamentares;

(b) emitir formalmente opinido sobre as propostas do Administrador, a serem submetidas a
Assembleia de Cotistas, relativas & emisséo de novas Cotas - exceto se aprovada nos termos
da legislagéo vigente -, transformagéo, incorporagédo, fusdo ou ciséio do Fundo ou da Classe;

(c) denunciar ao Administrador e, se este néio tomar as providéncias necessdrias para a protegéo
dos interesses do Fundo, & Assembleia de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes que descobrir,
e sugerir providéncias ateis ao Fundo e a Classe;

(d) analisar, ao menos trimestralmente, as informagdes financeiras elaboradas periodicamente
pelo Fundo ou pela Classe;

(e) examinar as demonstragdes financeiras do exercicio social e sobre elas opinar;

(f) elaborar relatério que contenha, no minimo: (if.1) descri¢éio das atividades desempenhadas no
exercicio findo; (ii) indicagéio da quantidade de Cotas de emisséo do Fundo por ele detida;
(iii) despesas incorridas no exercicio de suas atividades; e (iv) opinido sobre as demonstracées
financeiras do Fundo e da Classe, fazendo constar do seu parecer as informagdes
complementares que julgar necessdrias ou uteis a deliberagcéo da Assembleia de Cotistas; e

(g) exercer as atribui¢des descritas neste Artigo durante a liquidagéio do Fundo e da Classe.

31.8. Os Representantes de Cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, transparéncia,
diligéncia e lealdade em relagéio ao Fundo, & Classe e aos cotistas.
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31.9. Os Representantes de Cotistas devem exercer suas fungdes no exclusivo interesse do Fundo
e da Classe.

3110. Os Representantes de Cotistas podem solicitar ao Administrador esclarecimentos ou
informagdes, desde que relativas a sua fungéo fiscalizadora.

311.  Os pareceres e opinides dos Representantes de Cotistas devem ser encaminhados ao
Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das demonstracses
contdbeis de que trata a alinea “d” do inciso VI do Artigo 22 do Anexo Normativo Ill da Resolugéo
CVM n° 175, e, té&o logo concluidos, no caso dos demais documentos para que o Administrador
proceda & divulgagéio nos termos da regulamentagéio aplicavel.

32. Os Representantes de Cotistas devem comparecer as assembleias de cotistas e responder aos
pedidos de informag&es formulados pelos Cotistas.

321 Os pareceres e representagdes, individuais ou conjuntos, dos representantes de cotistas
podem ser apresentados e lidos na Assembleia de Cotistas, independentemente de publicagéio e
ainda que a matéria ndo conste da ordem do dia.

32.2. O Representante dos Cotistas tem os mesmos deveres do Administrador.
32.3. Representante dos Cotistas deve exercer suas fun¢des no exclusivo interesse do Fundo.

33. Sempre que a Assembleia de Cotistas for convocada para eleger o Representante dos Cotistas,
as informagdes e documentos necessdrios ao exercicio informado do direito de voto em
Assembleia de Cotistas deverd incluir:

(a) declaracgéio dos candidatos de que atendem os requisitos previstos artigo 31.5. acima; e

(b) as informagdes exigidas nos normativos da CVM.

Dos FATORES DE RIsCo DO FUNDO

34. Os Fatores de Risco do Fundo coincidem com os da Classe, na medida em que esta é unica, e
sdo descritos no Anexo.

DA SUBSTITUICAO DO ADMINISTRADOR E DO GESTOR

35. O Administrador e/ou o Gestor poderéio renunciar & administraco e & gestdo do Fundo,
respectivamente e individualmente, mediante aviso prévio de, no minimo, 60 (sessenta) dias
enderecado aos Cotistas e & CVM.

35.1A CVM, no uso de suas atribuicdes legais, poderd descredenciar o Administrador e/ou o Gestor,
em conformidade com as normas que regulam o exercicio da atividade profissional de
administragéo de carteira.

35.2 Nas hipéteses de rendncia ou descredenciamento, ficard o Administrador obrigado a
convocar, imediatamente, a Assembleia de Cotistas, a se realizar no prazo de até 10 (dez) dias,
para eleger seu substituto ou deliberar pela liquidagéio do Fundo e da Classe, sendo também
facultado aos Cotistas, em qualquer caso, ou & CVM, nos casos de descredenciamento, a
convocagéio da Assembleia de Cotistas para tal fim.

35.3 No caso de rendncia, o Administrador e/ou o Gestor dever&o permanecer no exercicio de
suas fungdes até sua efetiva substituicéio por deliberagéio da Assembleia de Cotistas e até ser
averbada, no cartério de registro de iméveis, nas matriculas referentes aos bens iméveis e direitos
integrantes do patriménio do Fundo e da Classe, a ata da Assembleia de Cotistas que eleger
seus substitutos e o sucessor na propriedade fiducidria desses bens e direitos, e registrada em
Cartério de Titulos e Documentos.
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35.4 Caso (i) a Assembleia de Cotistas ndo chegue a uma deciséo sobre a escolha do novo
administrador e/ou gestor na data de sua realizagéo, ou (ii) o novo administrador e/ou gestor
ndo sejam efetivamente empossados nos respectivos cargos no prazo de até 90 (noventa) dias
apés a deliberagéio de Assembleia de Cotistas que o elegerem, o Administrador e/ou o Gestor
deverdo permanecer no cargo pelo prazo adicional de 60 (sessenta) dias até que o novo
administrador e/ou o novo gestor sejam empossados nos cargos. Decorrido este prazo, o
Administrador poderd providenciar a liquidagéo da Classe.

355 No caso de descredenciamento do Administrador pela CVM, esta poderd indicar
administrador tempordrio até a elei¢dio de novo administrador para o Fundo.

35.6 No caso de ||qU|dagao extrajudicial do Administrador, cabe ao liquidante designado pelo
BACEN, sem prejuizo do disposto neste Regulamento, convocar a Assembleia de Cotistas no
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de publicacéo, no Diario Oficial da Unigo, do
ato que decretar a liquidagdio extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleicéio de novo
administrador e a liquidagéio ou néo do Fundo.

35.7 Se a Assembleia de Cotistas ndo eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) Dias
Uteis contados da publicacéio no Didrio Oficial do ato que decretar a liquidacéo extrajudicial do
Administrador, o BACEN nomeard uma instituicéio para processar a liquidagdo da Classe.

3538 O Administrador deverd permanecer no exercicio de suas fun¢des, nos termos do artigo
35.3. acima, mesmo quando a Assembleia de Cotistas deliberar a liquidagéio do Fundo em
consequéncia da rendncia, da destituicdio ou da liquidagéio extrajudicial do Administrador,
cabendo & Assembleia de Cotistas, nestes casos, eleger novo administrador para processar a
liquidagéio do Fundo.

35.9 Em caso de rentncia ou liguidacdo judicial ou extrajudicial do Administrador, correréio
q ¢ J J
por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas a transferéncia, ao seu sucessor, da
propriedade fiducidria dos bens iméveis e direitos integrantes do patriménio da Classe.
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ANEXO |

DA UNICA CLASSE DE COTAS DO CF2 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO

RESPONSABILIDADE LIMITADA

Prazo:

Publico-alvo: Regime da Classe: 60 meses, podendo ser

Investidores Qualificados Fechado prorrogado mediante
Assembeleia Geral de Cotistas.

Responsabilidade dos cotistas: Classificagéio ANBIMA: Término | Exercicio Social:

Limitada ao valor por eles Fundo Tijolo Hibrido, Gestédo Duracéio de 12 meses,
encerrando em 31 de dezembro

subscrito Ativa, Multicategoria de cada ano

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da Cota: Divulgagéo do valor da cota:

O valor da Cota serd calculado pelo resultado da O valor da Cota sera divulgado diariamente.
diviséio do valor do patriménio liquido da Classe
pelo numero de Cotas, apurado no encerramento
do dia, que deve ser entendido como o hordrio de
funcionamento dos mercados em que a Classe

atue.
1. A Classe néo conta com Subclasses.
2.  As Cotas, bem como seus respectivos direitos de subscricéio, conforme aplicavel, poderéo ser

transferidas mediante: (i) termo de cesséo e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessionario; (ii)
por meio de negociagéio, conforme aplicavel, em mercado organizado ou bolsa de valores em que as
Cotas da Classe sejam admitidas a negociacéio; (iii) por decisdo judicial ou arbitral, operagdes de cessdo
fiducidria, execugdo de garantia ou sucesséo universal, dissolucédio de sociedade conjugal ou unido estavel
por via judicial ou escritura publica que disponha sobre a partilha de bens ou transferéncia de
administragéo ou portabilidade de planos de previdéncia; ou, ainda (iv) nas demais hipéteses previstas
na Resolugdio CVM n° 175.

21 A transferéncia de titularidade das Cotas fica condicionada & verificagéo, Eelo
Administrador, do atendimento das formalidades exigidas no Regulamento e neste Anexo, bem
como nas disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.

3. O Administrador deverd comunicar e orientar os Cotistas acerca de alteragdes no tratamento
tributério da Classe, mas néo poderd, de oficio, adotar quaisquer medidas a fim de evitar alteragdes no
tratamento tributdrio conferido & Classe e/ou aos seus Cotistas.

DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

4. A Assembleia Especial de Cotistas possui competéncia exclusiva para decidir sobre os assuntos
especificados na regulamentagéio vigente, concernentes Gnica e exclusivamente & Classe.

4. Considerando o atual status regulatério das regras de vigéncia e transicéo da
Resolucéio CVYM n® 175, bem como o fato de o Fundo possuir uma tnica Classe, as Assembleias
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Especiais de Cotistas estéo reguladas na parte geral deste Regulamento, na Secéo - Assembleia

de Cotistas.
DA EMISSAO, SUBSCRICAO INTEGRALIZACAO E RESGATE DAS COTAS
5. A primeira emissé&o de Cotas serd deliberada pelo Administrador, conforme orientacéo do Gestor,
sem a necessidade de aprovagdo em Assembleia de Cotistas.
5.1 No émbito da 1° emisséo de Cotas, ocorrida sob a égide da Instrugéio CVM n° 472, de 31

de outubro de 2008, foram emitidas no minimo 50.000 (cmquen’ra mil) Cotas e no méximo 250.000
(duzentas e cinquenta mil) Cotas, totalizando o montante minimo de R$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhdes de reais) e o montante maximo de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milh&es de
reais). As Cotas eventualmente ndo subscritas no dmbito da 1°emissdo foram canceladas pelo
Administrador, desde que observado o montante minimo acima.

6. Encerrada a primeira distribuicio de Cotas, a Classe poderd emitir novas Cotas mediante
deliberacéo da Assembleia de Cotistas, incluindo, mas néo se limitando q, situacdes que possam requerer
(i) a realizacdo de novos investimentos da Classe nos Ativos Imobiliarios de forma a manter seu valor
econdmico, (ii) a cobertura de eventuais contingéncias da Classe, (iii) a recomposicéio do caixa da Classe
em montante suficiente para pagamento das despesas da Classe; ou (iv) para aquisicéio de novos Ativos
Imobilidrios para o Fundo.

6.l O valor das Cotas objeto de novas distribuicdes de emisséio da Classe deverd ser aprovado
em Assembleia de Cotistas e fixado, tendo em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, represen'rcldo
pelo quociente entre o valor do Patriménio Liquido contdbil atualizado da Classe e o nimero de
Cotas emitidas; (ii) o valor de mercado apurado mediante Laudo de Avaliagéo dos Ativos
Imobiliarios integrantes da carteira da Classe, a ser realizado por empresa especializada; (iii) o
valor de mercado das Cotas ja emitidas; ou (iv) outra metodologia definida na Assembleia de
Cotistas que vier a deliberar sobre referida emisséo.

6.2. Os Cotistas da Classe ndo terdo direito de preferéncia para subscrever as novas Cotas.

6.3. As informagées relativas a Assembleia de Cotistas que aprovar a nova emisséo, estardo
disponiveis a partir da data da Assembleia de Cotistas, na sede do Administrador. Adicionalmente,
o Administrador enviard tais documentos aos Cotistas no prazo mdaximo de 5 (cinco) Dias Uteis da
realizagéio da Assembleia de Cotistas.

6.4. A Assembleia de Cotistas que deliberar sobre novas emissées de Cotas definird as
respectivas condi¢des para subscricéo e integralizacéo de tais Cotas, observado o disposto na
legislagéo aplicavel e neste Anexo.

6.5. As novas Cotas terdo direitos, taxas, despesas e prazos iguais aos conferidos as demais
Cotas, exceto por eventual ordem de pagamento de rendimentos ou amortizagdes, nos termos
deste Regulamento.

6.6. Né&o é admitida nova distribuicéio de Cotas antes de encerrada a distribuicéio anterior.
6.7. A distribuicéio de Cotas pode ser realizada exclusivamente por meios eletrénicos.
7. No ato de subscricdio das Cotas, os Cotistas deverdo assinar o respectivo Boletim de Subscrigéo,

que especificard as condicdes da subscricdio e integralizagdo, e que serd autenticado pela(s)
instituicéio(8es) autorizada(s) a processar a subscrigéio e integralizagéio das Cotas, do qual constaréio,
entre outras informagdes:

(a) nome e qualificagéio do subscritor;

(b) namero de Cotas subscritas;

(c) prego de subscricéio e valor total a ser integralizado;

(d) condi¢des para integralizacdo de Cotas; e

(

e) forma para realizacéo das chamadas de capital.
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7.1 Apés a subscricdio de Cotas por juq|quer Cotista, os valores relativos a nova distribuigéo
de Cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da

distribuicdio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéio de Cotas, os recursos
podem ser investidos pela Classe.

8.  Aintegralizacéo das Cotas deverd ser feita nos termos do Boletim de Subscrigdo e Compromissos
de Investimento (quando aplicdvel) em moeda corrente nacional. No ato da integralizagéio, os Cotistas
receberdio comprovante da respectiva integralizagéo, autenticado pelo Custodiante.

8l As Cotas integralizadas em moeda corrente nacional deverdio estar imediatamente
disponiveis e transferiveis ao Administrador, as quais serdo alocadas pelo Administrador em uma
conta segregada em nome da Classe, nos termos de cada Boletim de Subscrigéo.

8.2. A integralizacéio de Cotas da Classe em moeda corrente nacional poderd ser efetuada
por meio de documento de ordem de crédito, transferéncia eletrénica disponivel - TED ou por
qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

8.3. Os Prestadores de Servigos Essenciais, conforme aplicavel, ficam desde ja autorizados, em
suas respectivas esferas de competéncia, a tomar as seguintes medidas com relagéio ao cotista
inadimplente, sem prejuizo de outras medidas a serem tomadas no interesse da Classe:

(a) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranca extrajudicial e/ou judicial
para a cobranca dos valores correspondentes as cotas nédo integralizadas pelo cotista
inadimplente, acrescidos de: (i) valor correspondente ao débito atualizado pelo IPCA, pro rata
temporis, entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feito e a data em que for
efetivamente realizado, acrescido de juros de mora de 1% ao més; e (ii) multa equivalente a 2%
sobre o débito corrigido; e

(b) deduzir o valor inadimplido de quaisquer valores a receber que o cotista inadimplente tenha ou
venha a ter direito.

8.4. Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios, causados pelo Cotista
inadimplente e incorridos pelo Administrador, Gestor e/ou pela Classe com relagéo & inadimpléncia
do Cotista inadimplente serdo integralmente suportadas pelo respectivo cotista inadimplente.

9. A Classe poderd realizar amortizagdes de Cotas apenas durante o Periodo de Desinvestimento,
devendo-se observar um limite méximo de 6 (seis) amortizacdes durante cada exercicio social, mediante
recomendacdo do Gestor e aprovagdo do Administrador, sem a necessidade de realizagéo de Assembleia
de Cotistas.

9.1 Quaisquer outras amortizagdes realizadas pela Classe deveréo ser deliberadas em sede
de Assembleia de Cotistas.

10. A Classe é constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as Cotas somente serdo
resgatadas ao término de seu respectivo Prazo de Duragéio ou em caso de liquidagéio da Classe e do
Fundo, conforme previsto neste Anexo.

10.1. Em até 15 (quinze) dias apés o encerramento do Prazo de Duragéo da Classe, deverd o
Administrador publicar ato formalizando as condigées relativas & liquidagéio da Classe e entrega
do patriménio devido @ cada um dos Cotistas, bem como a data de encerramento da Classe.
Sendo certo que, na hipétese de liquidagéio da Classe, a data para cotizagéio do resgate total da
Classe serd a cota divulgada na data de encerramento da Classe.

102.  Apés a converséo da Cota, o pagamento do resgate serd realizado, por meio do SPB, em
até 5 Dias Uteis, ressalvadas as hlpo’reses previstas nas disposicdes |egq|s e regu|qmen’rares
aplicaveis.

10.3. O resgate final das Cotas serd realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem
de pagamento, débito e crédito em conta corrente, Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED e/ou
qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil,
observada a possibilidade de entrega de ativos, na medida em que a Classe néo tenha recursos
em moeda corrente nacional, sendo certo que tal procedimento ocorrerd fora do ambiente da B3
em caso do vencimento ou de resgate, conforme aplicavel, observadas as demais regras aplicaveis
dispostas no Regulamento e neste Anexo.
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Do OBJETO DA CLASSE E DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

1. E objetivo da Classe proporcionar aos Cotistas a valorizagéio e a rentabilidade de suas Cotas,
conforme a sua Politica de Investimentos, preponderantemente por meio de investimentos nos Ativos
Imobiliarios. Tais investimentos deverdo ser rentabilizados mediante o aumento do valor patrimonial das
Cotas, advindo: (i) da valorizagéio dos Ativos Imobiliarios e Outros Ativos, e (ii) da alienagédio, & vista ou
a prazo, dos Ativos Imobilidrios e Outros Ativos, conforme permitido por este Regulamento, pela lei e
pela regulamentagéo expedida pela CVM.

12. A Classe deverd investir os recursos obtidos com a emisséo das Cotas prioritariamente na aquisigéio
de Ativos Imobiliarios. Os recursos restantes & aquisicéio de Ativos Imobilidrios, serdo investidos em
Outros Ativos e utilizados para o pagamento de despesas da Classe previstas neste Regulamento.

121. Até 100% (cem por cento) do Patriménio Liquido poderd ser investido em Ativos
Imobilidrios.

122. A Classe ndo poderd investir mais do que R$30.000.000,00 (trinta milh&es de reais) ou
15% (quinze por cento) do Capital Comprometido pelos Cotistas, o que for maior, em um tnico
Ativo Imobilidrio, salvo durante o Periodo de Desinvestimento em que a Classe poderd deter até
100% (cem por cento) do Capital Comprometido pelos Cotistas e/ou do Patriménio Liquido em
um unico Ativo Imobilidrio. N&o estdo incluidas neste percentual eventuais despesas e
emolumentos referentes & aquisicéio do Ativo Imobiliario. O limite de concentragéio estabelecido
neste subitem deverd ser verificado pelo Administrador e/ou pelo Gestor antes de qualquer
aquisicéio de Ativos Imobilidrios pela Classe.

12.3. O valor minimo de investimento pela Classe em um Ativo Imobiliario ¢ de R$ 3.000.000,00
(trés milhdes de reais), incluidas neste valor eventuais despesas e emolumentos referentes &
aquisicéio do Ativo Imobilidrio, bem como reformas e melhoramentos previstos na proposta de
investimento apresentada e aprovada pelo Gestor.

12.4. A Classe é uma classe de Fll hibrido, sem um Ativo Imobilidrio especifico para investimento
de seu Patriménio Liquido, de forma que os recursos do Classe serdo aplicados pelo
Administrador, por ordem do Gestor, & medida que este identifique Ativos Imobiliarios para
integrar o patriménio da Classe, sempre em observéncia & Politica de Investimentos.

125. Para o atendimento & sua Politica de Investimentos, a Classe poderd adquirir quaisquer
direitos reais sobre bens imoéveis.

12.6. A Classe poderd coinvestir com terceiros, incluindo, mas néo se limitando a pessoas ligadas
ao Gestor, clientes do Gestor, outros fundos de investimentos e/ou carteiras administradas
geridas pelo Gestor, nos Ativos Imobilidrios.

12.7. A Classe poderd investir em iméveis gravados com 6nus reais.

128. A alteragdo da Politica de Investimentos dependerd de alteracéio do presente Anexo e de
aprovacdio dos Cotistas.

13.  Os Ativos Imobiliarios e os Outros Ativos serdo adquiridos, vendidos, alienados e/ou resgatados,
bem como reinvestidos, conforme aplicavel, pela Classe. Desta forma, os recursos captados com a
emissdo de Cotas, conforme forem sendo integralizados, poderdo ficar, em um primeiro momento,
aplicados nos Qutros Ativos, até o momento em que a Classe adquira os Ativos Imobilidrios.

13.1. O Gestor poderd, observada a distribuicdio de rendimentos e suas atribui¢des previstas
neste Anexo e parte geral do Regulamento, reinvestir os recursos desinvestidos em quaisquer
Ativos Imobilidrios e/ou em Outros Ativos, durante o Periodo de Investimento.

13.2. Durante o Periodo de Desinvestimento, o Gestor poderd, observada a distribuicéio de
rendimentos e suas a’rribuigées previstas neste Regu|dmenfo, reinvestir os recursos desinvestidos
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no desenvolvimento dos Ativos Imobilidrios integrantes da carteira da Classe Unica do Fundo,
desde que tal desenvolvimento esteja previsto na proposta de investimento do Gestor. Durante o
Periodo de Desinvestimento, o Gestor poderd investir em Qutros Ativos para realizar a gestédo de
caixa do Fundo.

14. Os Ativos Imobilidrios que integraréo o patriménio da Classe ndo poderdo ser vendidos ou
permutados ao Gestor pelo Fundo ou pela Classe, ou ainda com pessoas ligadas ao Gestor, exceto
mediante aprovagéo expressa da Assembleia de Cotistas.

15. O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicdveis pelo descumprimento dos limites de
concentragéio e diversificagéio de carteira e concentragéio de risco definidos nesta Politica de
Investimentos quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de
fatos alheios a sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio liquido
ou nas condigcdes gerais do mercado de valores mobilidrios.

151. Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 (quinze) Dias Uteis consecutivos,
ao final desse prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o
desenquadramento.

152. O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteirq, tédo logo ocorrido.

15.3. Nas hipéteses de fusdo, incorporagéio ou ciséio da Classe, os iméveis integrantes da
carteira da Classe de Cotas devem ser avaliados previamente & operacéio, caso tenham decorrido
mais de 3 meses entre a data da Gltima avaliagéo e aquela de producéio de efeitos da operacéio.

DO PATRIMONIO DA CLASSE

16. Poderdo constar do patriménio da Classe:
l. Ativos Imobilidrios; e
I. Outros Ativos.
16.1. E vedada a realizacéio de operacdes com derivativos.

16.2. Os bens e direitos integrantes da carteira da Classe, bem como seus frutos e rendimentos,
deverédo observar as seguintes restri¢des:

l. ndo poderédo integrar o ativo do Administrador, nem responderdo por qualquer obrigagéo
de sua responsabilidade;

I. ndo compordo a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de liquidagéo judicial
ou extrajudicial, nem seréo passiveis de execugéio por seus credores, por mais privilegiados
que sejam; e

Il néo poderdo ser dados em garantia de débito de operacéio do Administrador.

16.3. Uma vez integralizadas as Cotas, a parcela do patriménio da Classe que
temporariamente né&o estiver aplicada em Ativos Imobilidrios, deverd ser aplicada em Outros
Ativos.

16.4. A Classe pode manter parcela do seu patriménio permanentemente aplicada em Outros

Ativos, para atender suas necessidades de liquidez, respeitados os limites previstos na lei e na
regulamentagéo.

16.5. Néo existe qualquer promessa do Fundo, da Classe, do Gestor e/ou do Administrador
acerca da rentabilidade das aplicagdes dos recursos da Classe.
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16.6. A rentabilidade que a Classe buscard atingir néo representa e nem deve ser considerada,
a qualquer momento e sob qualquer hipétese, como promessa, garantia ou sugestdo de
rentabilidade futura aos Cotistas.

17.  As aplicagdes realizadas na Classe néo contam com garantia do Administrador, do Gestor ou com
qualquer mecanismo de seguro ou, ainda do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

DOS FATORES DE RISCO DA CLASSE

18. Apesar de o Administrador e o Gestor empregarem diligéncia plena e boas praticas na
administragdo e gestdo da Classe, respectivamente, seguindo estritamente a Politica de Investimento
descrita neste Anexo e cumprindo com as normas legais e regulamentares pertinentes, a Classe Unica
ainda estard exposta aos riscos tipicos de investimentos em fundos e classes de investimento. Nesse
sentido, e tendo em vista a natureza dos ativos elencados na politica de investimentos estabelecida
neste Anexo, os cotistas devem estar cientes de que a Classe unica e, por via de consequéncia, o préprio
Fundo estdo sujeitos a diversos riscos, razéo pela qual néo hé a eliminagéo do risco de perda para a
Classe, o Fundo e, consequentemente, os Cotistas. Néo obstante a diligéncia do Administrador em
colocar em pratica a Politica de Investimentos delineada, os investimentos do Fundo estdo, por sua
natureza, sujeitos a flutuagdes tipicas do mercado, risco de crédito, risco sistémico, condi¢cdes adversas
de liquidez e negociagdio atipica nos mercados de atuagdo e, mesmo que o Adminisfrajor mantenha
rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, ndo hd qualquer garantia de eliminagéo da
possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas.

19. A seguir, encontram-se descritos os principais riscos inerentes & Classe, os quais ndo sdo os tnicos
aos quais estdo sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negécios, situagéio financeira
ou resultados da Classe podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, sem
prejuizo de riscos adicionais que ndo sejam atualmente de conhecimento do Administrador ou que sejam
julgados de pequena relevéancia neste momento:

19.1. - Riscos Macroeconémicos e Regulatérios:
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(a) Riscos relacionados a fatores macroecondmicos, politica governamental e globalizagéo: A
Classe desenvolverd suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeita, portanto, aos efeitos
da politica econémica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro
intervém na economiga, realizando relevantes mudangas em suas politicas. As medidas do governo
brasileiro para controlar a inflagdo e implementar as politicas econdmica e monetdria, por
exemp|o, tém envo|vic|o, no passado recente, a|ferag6es nas taxas de juros, intervengdes no
mercado de cdmbio para evitar oscilagdes relevantes no valor do délar, aumento das tarifas
publicas, entre outras medidas. Essas politicas, bem como outras condi¢des macroeconémicas,
podem impactar significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. A adogéo de
medidas que possam resultar na flutuagéio da moeda, indexagéio da economiq, instabilidade de
precos, elevacdo de taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente poderdo impactar os
negécios, as condi¢des financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a consequente
distribuicéio de rendimentos aos Cotistas do Classe. Impactos negativos na economia, tais como
recessdo, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros
resultantes de politicas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados da Classe
e do Fundo. Como exemplo, algumas consequéncias dos riscos macroeconémicos séo: (a) aumento
das taxas de juros que poderiam reduzir a demanda por iméveis ou aumentar os custos de
financiamento das sociedades investidas ou ainda reduzir o apetite dos bancos comerciais na
concessdo de crédito tanto para incorporadora, quando o Fundo utilizasse deste expediente, como
para compradores de iméveis; (b) aumento da inflagéio que poderia levar a um aumento nos
custos de execugdio dos empreendimentos imobilidrios ou mesmo impactar a capacidade de tomar
crédito dos compradores de iméveis; e (c) alteragdes da politica habitacional que poderia reduzir
a disponibilidade de crédito para o financiamento das obras dos empreendimentos ou mesmo do
financiamento disponivel para os compradores de iméveis ou o custo de obras, com redugéo dos
incentivos atualmente concedidos ao setor imobilidrio.

(b) Riscos de mercado: Existe a possibilidade de ocorrerem flutuagdes de mercado, nacionais e
internacionais, afetando precos, taxas de juros, dgios, desdgios e volatilidades dos ativos da
Classe, entre outros fatores, com consequentes oscilagdes do valor das Cotas da Classe, podendo
resultar em ganhos ou perdas para os Cotistas.

19.2. Riscos do Fundo:

(a) Riscos de néo realizagdo do investimento: Néo hda garantias de que os investimentos
pretendidos pela Classe estejam disponiveis no momento e em quantidade convenientes ou
desejaveis & satisfacéio de sua Politica de Investimentos, o que pode resultar em investimentos
menores ou mesmo em ndo realizacéo destes investimentos ou a realizagéio desses investimentos
em valor inferior ao pretendido pela Classe.
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(b) Riscos de liquidez, descontinuidade do investimento e descasamento de prazos: As classes
de fundos de investimento imobilidrio representam modalidade de investimento em
desenvolvimento no mercado brasileiro e séo constituidos, por for¢a regulamentar e legal, como
condominios fechados, ndo sendo admitido resgate das Cotas, antecipado ou ndo, em hipétese
alguma. Os Cotistas poderdo enfrentar dificuldades na negociagéio das Cotas no mercado
secunddrio. Adicionalmente, determinados ativos da Classe podem passar por periodos de
dificuldade de execugéio de ordens de compra e venda, ocasionados por baixas ou inexistentes
demanda e negociabilidade. Nestas condi¢des, o Administrador poderd enfrentar dificuldade de
liquidar ou negociar tais ativos pelo prego e no momento desejados e, consequentemente, a Classe
poderd enfrentar problemas de liquidez. Adicionalmente, a variagéio negativa dos ativos
financeiros poderd impactar o Patriménio Liquido da Classe. Além disso, existem algumas
hipéteses em que a Assembleia de Cotistas poderd optar pela liquidacéo da Classe e outras
hipéteses em que o resgate das Cotas poderd ser realizado mediante a entrega dos ativos
integrantes da carteira da Classe. Na hipétese de os Cotistas virem a receber ativos integrantes
da carteira, hd o risco de receberem fragédo ideal de Ativos Imobilidrios, que serd entregue apés
a constituicéio de condominio sobre tais ativos. Nestas situacdes, os Cotistas poderdio encontrar
dificuldades para vender os ativos recebidos quando da liquidagéio da Classe.

(c) Riscos atrelados aos ativos investidos: O Administrador desenvolve seus melhores esforcos na
selecéio, controle e acompanhamento dos ativos da Classe. Todavia, a despeito desses esforcos,
pode néio ser possivel para o Administrador identificar falhas na administragéio ou na gestéo dos
ativos investidos.

(d) Riscos de crédito: Os Outros Ativos integrantes da carteira da Classe podem estar sujeitos a
capacidade de seus devedores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal
referentes a tais Outros Ativos. Alteragdes nas condigdes financeiras dos emissores dos Outros
Ativos ou na percepgdio que os investidores tém sobre tais condigdes, bem como alteragdes nas
condi¢des econdmicas e politicas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento,
podem trazer impactos significativos nos precos e na liquidez dos ativos de liquidez. A Classe
poderd incorrer em risco de crédito na liquidagéo das operagdes realizadas por meio de
corretoras e distribuidoras de titulos e valores mobilidrios que venham a intermediar as operacgdes
de compra e venda de ativos em nome da Classe. Na hipétese de falta de capacidade ou falta
de disposicéio de pagamento de qualquer dos emissores de ativos ou das contrapartes nas
operagdes integrantes da carteira da Classe, a Classe poderd sofrer perdas, podendo inclusive
incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

(e) Risco relativo a propriedade das Cotas e dos Ativos Imobiliarios: Apesar de a carteira da
Classe ser composta também por participagdes em acgdes ou cotas de sociedades cujo propésito
seja investimentos em direitos reais sobre bens iméveis, a propriedade de referidas cotas e/ou
agdes ndio confere aos Cotistas a propriedade direta sobre os iméveis em desenvolvimentos por
estas, ou seja, nesta situagdio, os Cotistas ndo poderdo exercer qualquer direito real sobre os
empreendimentos integrantes direta ou indiretamente do patriménio da Classe.
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(f) Risco de concentragéo da carteira da Classe: A Classe destinard os recursos captados para a
aquisicdio dos Ativos Imobilidrios que integrardo o patriménio da Classe, de acordo com a sua
Politica de Investimentos, observando-se, ainda, que poderdo ser realizadas novas emissées,
tantas quantas sejam necessdrias, visando a permitir que a Classe possa adquirir outros Ativos
Imobilidrios. Independentemente da possibilidade de aquisicéio de diversos Ativos Imobilidrios
pela Classe, inicialmente, a Classe ird adquirir Ativos Imobilidrios derivados de um numero
limitado de empreendimentos imobilidrios, o que poderd gerar uma concentragéo da carteira da
Classe, observado o limite de concentragéio estabelecido neste Regulamento. Essa concentragéo
poderd, eventualmente, acarretar perdas patrimoniais & Classe e aos Cotistas, tendo em vista,
principalmente, que nesse caso os resultados da Classe depender&o dos resultados atingidos por
poucos empreendimentos imobilidrios.

(g) Risco de néo pagamento de rendimentos aos Cotistas: E possivel que a Classe néo possua
caixa para a realizagéio da distribuicdio de rendimentos aos Cotistas por uma série de fatores,
como os citados de forma exemplificada a seguir (a) o fato de os empreendimentos imobiliarios
estarem em fase de construgéio; (b) caréncia no pagamento de juros dos valores mobilidrios; e
(c) néo distribuicto de dividendos pelas sociedades investidas, tendo em vista que os
empreendimentos imobilidrios objeto de investimento por tais sociedades investidas ainda
estarem em fase de construgcdo ou a ndo obtencdo do financiamento imobilidrio pelos
compradores.

(h) Risco de alteragdes tributarias e mudangas na legislagéio: A Lei n® 8.668/93 estabelece que a
receita operacional dos Flls ¢ isenta de tributacéo, desde que o Fundo néo aplique recursos em
empreendimento imobilidrio que tenha como incorporador, construtor ou sécio, Cotista que
possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por
cento) das Cotas. Nos termos da Lei n® 9.779/99, os Flls séio obrigados a distribuir a seus cotistas,
no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros apurados segundo o regime de caixa.
Assim, o risco tributdrio engloba o risco de perdas ou redugéio dos ganhos decorrentes da criagéo
de novos tributos ou de interpretacdio diversa da legislagéio vigente sobre a incidéncia de
quaisquer tributos ou a revogacdo ou o desenquadramento da Classe as regras de isengdes
vigentes, sujeitando a Classe ou seus Cotistas a novos recolhimentos néo previstos inicialmente.

(i) (Risco regulatério: Toda a arquitetura do modelo financeiro, econémico e juridico deste Fundo
e de sua Classe considera um conjunto de rigores e obriga¢des de parte a parte estipuladas
através de contratos publicos ou privados tendo por diretrizes a legislagéio em vigor. Entretanto,
em razéo da pouca maturidade e da falta de tradigéio e jurisprudéncia no mercado de capitais
brasileiro, no que tange a este tipo de operagédio financeira, em situagdes de estresse, poderd
haver perdas por parte dos Investidores em razdo do dispéndio de tempo e recursos para
manutengéo do arcabougo contratual estabelecido.

(j) Riscos de despesas extraordinarias: A Classe, na qualidade de proprietdrio dos iméveis, estara
eventualmente sujeito ao pagamento de despesas extraordindrias, tais como conservagéo,
instalagéo de equipamentos de seguranga, indenizagdes trabalhistas, bem como quaisquer outras
despesas que néo sejam rotineiras na manutengdo dos iméveis e dos condominios em que se
situam. O pagamento de tais despesas ensejaria uma redugéo na rentabilidade das Cotas.

19.3. Risco dos Ativos Imobiliarios:
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(k) Risco de exposi¢éo associado & locagéio e @ venda de iméveis: A atuacéio da Classe em

U]

(m)

(n) Risco de crédito dos locatdarios que celebrem contratos com a Classe: A qualidade de

(o) (Risco de reclamagdes de terceiros: Na qualidade de proprietdria de iméveis e no dmbito de

(p) Risco de despesas extraordindrias: A Classe, como proprietdrio dos Ativos Imobilidrios, esté

atividades do mercado imobilidrio pode ser influenciada pela oferta e procura de bens iméveis
em determinadas regides, pela demanda por locagdes dos iméveis e pelo grau de interesse de
locatdrios e potenciais compradores dos Ativos Imobiliarios da Classe, fazendo com que eventuais
expectativas de rentabilidade da Classe possam ser frustradas. Nesse caso, eventuais retornos
esperados pelos Cotistas podem tornar-se menos lucrativas. A falta de liquidez no mercado
imobilidrio também pode prejudicar eventual necessidade da Classe de alienagéo dos Ativos
Imobiliarios que integram o seu patriménio. Além disso, os bens iméveis podem ser afetados pelas
condi¢gdes do mercado imobilidrio local ou regional, tais como o excesso de oferta de espago para
iméveis residenciais, escritérios, lajes corporativas e terrenos em certa regido, e suas margens de
lucros podem ser afetadas. Nestes casos, a Classe poderd sofrer um efeito material adverso na
sua condicdio financeira e as Cotas poderéo ter sua rentabilidade reduzida.

Riscos relacionados aos Ativos Imobilidrios: Os pagamentos relativos aos titulos ou valores
mobilidrios de emissdo das sociedades investidas ou os pagamentos relativos aos
empreendimentos imobilidrios, como dividendos, juros e outras formas de remuneracdo e
bonificagéio podem vir a se frustrar em razéo da insolvéncia, faléncia, mau desempenho
operacional do respectivo ativo imobilidrio, ou, ainda, em decorréncia de outros fatores. Em tais
ocorréncias, a Classe e os seus Cotistas poderdo experimentar perdas, ndo havendo qualquer
garantia ou certeza quanto & possibilidade de eliminagéo de tais riscos. Caso determinada
sociedade investida tenha sua faléncia decretada ou caso haja a desconsideragéio da
personalidade juridica, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos poderd ser
atribuida & Classe, impactando o valor das Cotas, o que poderd resultar em Patriménio Liquido
negativo da Classe. Os investimentos nos Ativos Imobilidrios envolvem riscos relativos ao setor
imobilidrio. Néo ha garantia quanto ao desempenho desse setor e nem tampouco certeza de que
o desempenho de cada um dos Ativos Imobilidrios acompanhe o desempenho médio desse setor.
Em funcéio de diversos fatores relacionados ao funcionamento de é6rgéios publicos de que pode
vir a depender a Classe no desempenho de suas operagdes, néo ha qualquer garantia de que a
Classe conseguird exercer todos os seus direitos de sécio ou investidor dos Ativos Imobiliarios, ou
como adquirente ou alienante de agdes ou outros valores mobilidgrios de emisséo de tais
sociedades, nem de que, caso a Classe consiga exercer tais direitos, os efeitos obtidos serdo
condizentes com os seus direitos originais ou obtidos no tempo esperado. Tais fatores poderdo
impactar negativamente a carteira do Fundo.

Risco relativo ao desenvolvimento imobiliario devido a extensa legislagéo: Em que
pese ndo ser o objetivo preponderante da Classe, o desenvolvimento de empreendimentos
imobilidrios sujeita-se ao cumprimento de uma extensa legislagéio que define todas as condi¢des
para dar inicio a venda dos iméveis bem como para concluir a entrega de um empreendimento.
Atrasos na concesséio de aprovagdes ou mudangas na legislagéio aplicavel poderdo impactar
negativamente os resultados dos Ativos Imobilidrios e consequentemente o resultado da Classe.

recebimento dos recebiveis depende diretamente da capacidade de pagamento dos locatdrios.
Se houver inadimpléncia, a Classe serd prejudicada.

suas atividades, a Classe e/ou as sociedades investidas poderdo responder a processos
administrativos ou judiciais, o que poderd impactar negativamente a rentabilidade do
empreendimento imobilidrio e consequentemente da Classe.

sujeito & necessidade de alocar recursos adicionais para a concluséo dos empreendimentos
imobiliarios. A alocagdo de recursos adicionais poderd impactar negativamente a rentabilidade
do empreendimento imobilidrio e consequentemente da Classe.
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(q) Riscos ambientais: Ha o risco que ocorram problemas ambientais nos Ativos Imobilidrios que
venham a ser objeto de investimento direto ou indireto pela Classe, como exemplo, contaminagéo
de terrenos, podas indevidas de vegetacdo, vendavais, inundagdes ou os decorrentes de
vazamento de esgoto sanitdrio, acarretando assim na perda de substéncia econdmica de tais
ativos imobilidrios situados nas proximidades das dreas atingidas por estes.

(r) Risco de desapropriagéo: Ha possibilidade de que ocorra a desapropriagéio, parcial ou total,
dos iméveis de propriedade da Classe, por decisdo unilateral do Poder Publico, a fim de atender
finalidades de utilidade e interesse publico.

(s) Risco de sinistro: No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica dos iméveis que comporéo
o patriménio da Classe, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerdo da capacidade
de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apélice exigida, bem como
as indenizagdes a serem pagas pelas seguradoras poderdo ser insuficientes para a reparacéo do
dano sofrido, observadas as condigdes gerais das apélices. No caso de sinistro envolvendo a
integridade fisica dos iméveis ndo segurados, o Administrador poderd néo recuperar a perda do
ativo. A ocorréncia de um sinistro significativo n&o segurado ou indenizdvel, parcial ou
integralmente, pode ter um efeito adverso nos resultados operacionais e na condigéio financeira
da Classe.

(t) Riscos de Fraude e Evicgdo: A transferéncia dos iméveis para a carteira da Classe pode ser
contestada por credores do vendedor do imével se, em razéo da venda do imével, o vendedor
tornar-se insolvente de forma a nédo conseguir honrar suas dividas perante tais credores. Nessas
hipoteses tais credores podem pleitear o reconhecimento de fraude contra credores ou fraude &
execugdo com o objetivo de anular a transferéncia do imével a Classe. Adicionalmente, a
transferéncia de um imével pode envolver o risco de evicgéio, se houver terceiros com direitos
reais sobre tal imével que possam impedir sua transferéncia. Também nessas hipéteses a
transferéncia do imével pode ser anulada por tais terceiros. Portanto, se houver fraude contra
credores ou & execugdio ou evicgdio nas transferéncias anteriores do imével, ou na transferéncia
do imével ao Fundo ou & Classe ou, ainda, do Fundo ou da Classe para um terceiro, tais
transferéncias poderiam ser contestadas em juizo pelo prazo decadencial de até 4 (quatro) anos,
contados da data o registro da venda do imével no 6rgéo competente, causando um efeito
adverso nos resultados operacionais e na condigéio financeira da Classe, podendo impactar
negativamente a rentabilidade da Classe.

(u) Riscos de desvalorizagéio dos Ativos Imobiliarios e condigdes externas: O valor dos Ativos
Imobilidrios estd sujeito a condi¢des sobre as quais o Administrador do Fundo e da Classe néo
tem controle nem tampouco pode influir ou evitar. O nivel de desenvolvimento econémico e as
condi¢des da economia em geral poderdo afetar o desempenho e a expectativa de retorno dos
Ativos Imobilidrios que integrardo o patriménio da Classe e, consequentemente, a expectativa de
remuneracgdo futura dos investidores. Desta forma, poderd haver desvalorizagéio da Cota do
Fundo, o que afetard de forma negativa o seu retorno.

(v) Risco de Descontinuidade: A Assembleia de Cotistas poderd optar pela liquidagdo antecipada
da Classe e, consequentemente, do Fundo. Nessa situagéo, os Cotistas terdio seu horizonte original
de investimento reduzido e poderdo néio conseguir reinvestir os recursos que esperavam investir
na Classe ou receber a mesma remuneragéo que esperava ser proporcionada pelo Fundo ou pela
Classe. O Fundo, a Classe, o Administrador ou o Gestor néo serdo obrigados a pagar qualquer
multa ou penalidade aos Cotistas, a qualquer titulo, em decorréncia da liquidagéio do Fundo.

19.4. Riscos Referentes a Primeira Emisséo:
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(a) Risco de conflito de interesses: Os atos que caracterizem situagdes de conflito de interesses
entre o Fundo, a Classe, o Administrador e o Gestor dependem de aprovagéo prévia, especifica
e informada em Assembleia de Cotistas, nos termos do § 1° do Artigo 27, do Artigo 31 e do inciso
IV do Artigo 32, todos do Anexo Normativo Il da Resolugéio CYM n° 175. Adicionalmente, o Fundo
e a Classe poderdo contar com prestadores de servico que sejam do mesmo grupo econdmico.
Essa relagdio societdria poderéd eventualmente acarretar conflito de interesses no
desenvolvimento das atividades a serem desempenhadas ao Fundo e a Classe.

(b) Auséncia de Garantia: As aplicagdes realizadas na Classe ndo contam com garantia do
Administrador, do Gestor, do Fundo Garantidor de Créditos - FGC ou de qualquer outro
mecanismo de seguro.

19.5. Outros Riscos:

(a) Risco Operacional: Os ativos objeto de investimento pelo Fundo serdo administrados pelo
Administrador e geridos pelo Gestor, portanto os resultados do Fundo dependeréo de uma
administrag@o/gestdo adequada, a qual estard sujeita a eventuais riscos operacionais, que caso
venham a ocorrer, poderdo afetar a rentabilidade dos Cotistas.

(b) Demais riscos: O Fundo também poderd estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios
ou exbégenos, tais como moratéria, guerras, revo|ug6es, mudqngqs nas regras op|icdveis aos ativos
financeiros, mudancas impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteragéio na
politica econdmica e decisées judiciais.

DA DisSOLUGAO E DA LIQUIDAGAO DA CLASSE

20. A Classe podera ser liquidada na ocorréncia dos seguintes eventos:

(a) deliberagéio de Assembleia de Cotistas convocada para este fim;

(b) descredenciamento, destituicéio, ou rentncia do Administrador, caso, no prazo mdximo de 30
(trinta) dias da respectiva ocorréncia, a Assembleia de Cotistas ndo nomeie instituicdo
administradora habilitada para substituir o Administrador ou por qualquer motivo a Assembleia
de Cotistas convocada para esse fim néo seja instalada nos termos deste Regulamento; e

(c) demais hipéteses previstas neste Regulamento, na legislagéio e/ou na regulamentagéio em vigor.

21. Na hipétese prevista no artigo 20 acima, o Administrador deve promover a diviséo do patriménio
da Classe entre seus Cotistas, na propor¢éio de suas Cotas, no prazo definido pela Assembleia
de Cotistas que aprovar a liquidagéo da Classe.

21.1. A Assembleia de Cotistas que, nos casos aplicaveis, deliberar pela liquidagéio da Classe deve
versar, no minimo, sobre as matérias previstas no Artigo 126 e seguintes da Resolugdo CVM n°
175.

21.2.0 plano de liquidagéo da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de pagamento
dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

21.3.0 Administrador deve enviar cépia da ata da Assembleia de Cotistas e do plano de liquidagéio
acima mencionado & CVM, no prazo méximo de 7 (sete) Dias Uteis contado da realizagéo da
assembleia de cotistas que aprovou o plano.

21.4.0 Auditor Independente deve emitir parecer sobre a demonstragéo da movimentagéo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das altimas demonstracées
contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagdes
ocorridas no periodo.
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21.5.Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem os
valores dos resgates sido ou nédo efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a
regulamentagéo aplicavel, bem como quanto & existéncia ou néo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

21.6.No édmbito da liquidacéio da Classe, o Administrador deve observar o Artigo 127 da Resolugéo
CVM n° 175, bem como, desde que de modo aderente ao plano de liquidacéo, aplicam-se as
dispensas previstas na Resolugéio CYM n° 175, especialmente as contidas em seu Artigo 128.

22. Tendo em vista que esta Classe limita a responsabilidade dos Cotistas ao valor por eles subscrito,
caso o Administrador verifique que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deve cumprir com
as exigéncias do Artigo 122 da Resolugéio CVM n° 175.

23. Na hipétese de liquidagéio da Classe, seus ativos serdo realizados através da venda dos Ativos
Imobiliarios a terceiros interessados, hipétese a ser deliberada pela Assembleia de Cotistas
especialmente convocada e instalada para tal fim.

23.1.0 produto da liquidagéio deverda ser distribuido aos Cotistas no prazo de até 05 (cinco) dias
apés a conclusdo da totalidade das vendas.

24. Encerrados os procedimentos referidos no caput do artigo acima, a Assembleia de Cotistas
deverd deliberar sobre os procedimentos para entrega dos bens iméveis, direitos sobre iméveis
e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas do Fundo ainda em circulagéio.

25. Sem prejuizo dos procedimentos previstos neste Anexo e na parte geral do Regulamento, por
ocasido do término do Prazo de Duragéio do Fundo ou ainda na hipétese de a Assembleia de
Cotistas referida acima ndo chegar a uma deciséo referente aos procedimentos para entrega
dos bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das
Cotas, o pagamento do resgate poderd se dar por meio da entrega de ativos da Classe aos
Cotistas.

25.1.Nos termos desta secdio, na hipétese de o Gestor encontrar dificuldades ou impossibilidade de
fracionamento dos ativos que compdem a carteira da Classe, seréo dados em pagamento aos
Cotistas bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos da carteira da Classe mediante a
constituicéio de um condominio, cuja fragéo ideal de cada condémino serd calculada de acordo
com a proporgéio de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas em circulagéio
a época. Apés a constituicdo do condominio acima referido, o Administrador estard desobrigado
em relagdo as responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando autorizados a
liquidar o Fundo perante as autoridades competentes.

25.2. No caso de constituicéio do condominio referido acima, o Administrador deverd notificar
os Cotistas para que o mesmo eleja o Administrador para o referido condominio dos titulos e
valores mobilidrios, na forma do artigo 1.323 do Cédigo Civil Brasileiro, informando a proporgéo
dos titulos e valores mobilidrios a que os Cotistas fardo jus, sem que isso represente qualquer
isencdo de responsabilidade do Administrador perante os Cotistas até a constituicdo do referido
conjominio, que, uma vez constituido, passard a ser de responsabilidade exclusiva do

administrador eleito pelos Cotistas na forma do disposto no presente item, de maneira que tal

condominio ndo estard mais sujeito as normas editadas pela CVM para o funcionamento de
fundos de investimento, mas sim as regras a ele pertinentes ao condominio, previstas no Cédigo

Civil Brasileiro.

25.3. Caso os titulares das Cotas néo procedam & elei¢céio do administrador do condominio, esta
funcgdio serd exercida pelo titular de Cotas que detenha o maior nimero de Cotas em circulagéo.

25.4. A regra de constituigdio de condominio prevista no subitem acima é aplicavel também nas
amortizagdes de Cotas previstas neste Regulamento.

25.5. As regras acima estabelecidas somente poderéo ser modificadas por deliberagéo unénime
de Assembleia de Cotistas que conte com a presenga da totalidade dos Cotistas.

25.6. O Custodiante e/ou empresa por ele contratada fard a guarda dos ativos integrantes da
carteira da Classe pelo prazo néo prorrogével de 90 (noventa) dias, contados da notificacéo
referida no subitem 25.2. acima, durante o qual o administrador do condominio eleito pelos
Cotistas indicard, ao Custodiante, data, hora e local para que seja feita a entrega dos titulos e
valores mobilidrios aos Cotistas. Expirado este prazo, o Administrador poderd promover a
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consignagdo dos titulos e valores mobilidrios da carteira da Classe na forma do artigo 334 do
Codigo Civil Brasileiro.

26. Apés pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéio ou resgate
final, o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe por
meio do encaminhamento & CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da ata da assembleia de cotistas
que tenha deliberado a liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo
Administrador, decorrente do resgate final ou amortizagéio total de Cotas.

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020
Q (1) 30307177 @ vortx.combr ua Biberto Saine andar | |
Pinheiros | S&o Paulo | SP



wr . \ P
vYOREE catuai”

/
e v o Asset

DAS TAXAS

27. Taxa de Administragéo e Taxa de Gestéo:

271. A Taxa de administracdio e de custédia serdio reajustadas anualmente, com base no indice da
variagdio positiva do IGP-M, contados a partir da data de inicio do funcionamento do Fundo e/ou da Classe
ou do inicio da prestagéo de servigo, conforme o caso.

272. As remuneragdo do administrador ("Taxa de Administracdo”) serd assim dividida entre os
prestadores de servicos do Fundo e da Classe:

(a)  Pelos servicos de administragéo, o Administrador fard jus & remuneracgéo de 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento) ao ano, para fins do cdlculo da remuneragéo do Administrador prevista nesta alineaq,
sua remuneragdo minima mensal serd no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), somente caso os
percentuais indicados nesta alinea resultarem em uma remuneragéo inferior que a remuneragéo mensal
minima ora estabelecida;

(b)  Pelos servicos de escrituragéio de Cotas, o Administrador faré jus & remuneragéio fixa mensal no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) descontada da Taxa de Administragéo.

(c) Pelos servicos de banco liquidante, caso seja necessdria a sua contratagéo, haverd uma remuneragéo
fixa mensal no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) descontada da Taxa de Administragéo

(d) Pelos servicos de custédia das Cotas, o Administrador fard jus & remuneragéo de 0,01% do Patriménio
Liquido do fundo, sendo que esta remuneragéio serd desconta diretamente da Taxa de Administragéio;

27.3. A remuneracéio devida ao Gestor ("Taxa de Gestéo”) da Classe, voltada & remuneragéo do Gestor
("Taxa de Gestdo”) corresponderd as alineas abaixo:

a) Durante o Periodo de Investimento, o somatério dos seguintes valores: (i) 1,00% (um por cento) ao a
calculado sobre o Capital Comprometido; e (ii) o saldo entre 1% (um por cento) ao ano calculado sobre o
Patriménio Liquido da Classe e o valor destinado & taxa de administragéio e custédia, ndo podendo
ultrapassar 0,75% (setenta e cinco por cento) - taxa de gestdo mdéxima investimento;

b) Durante o Periodo de Desinvestimento, o saldo entre 2% (dois por cento) ao ano calculado sob)|
Patriménio Liquido da Classe e o valor destinado a taxa de administragéo e custédia, ndo podendo ultrapd
1,75% (um e setenta e cinco por cento) - taxa de gestdo mdxima desinvestimento.

27.4. As Taxas de Administracéio e de Gestdo serdo calculadas e provisionadas diariamente na base
1/252 (um, duzentos e cinquenta e dois avos) sobre o valor do Capital Comprometido e/ou do Patriménio
Liquido do Dia Util anterior, conforme os itens | e Il do caput do item 30 acima, e serd paga mensalmente
até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente. Todos os impostos incidentes sobre a Taxa de Administragéio,
incluindo, mas néo se limitando a ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF, seréio acrescidos aos valores a serem
pagos pelo Classe, observado que os percentuais limites da Taxa de Administragéio, j& incluem todos os
tributos incidentes sobre as remuneragdes.

275. O Administrador poderd estabelecer que parcelas da Taxas sejam pagas diretamente pela Classe
aos prestadores de servigos contratados.

27.6. Caso o somatério das parcelas a que se refere o subitem 27.5 acima, exceda o montante total da
Taxa de Administragéio fixada neste Regulamento, correrd as expensas do Administrador o pagamento das
despesas que ultrapassem esse limite.

27.7. Caso haja a necessidade de prorrogacéo do Prazo de Duragéio pela Assembleia de Cotistas para o
desinvestimento dos Ativos Imobilidrios investidos pela Classe, durante o periodo de referida prorrogagéo
a Taxa de Gestéo devida passard a observar o valor maximo de 0,75% (zero virgula setenta e cinco por
cento) sobre o Patriménio Liquido. Para as demais taxas os percentuais e valores minimos seréo mantidos.
Para fins da prorrogacéio de que trata este subitem, ndo se considera o prazo adicional de 1 (um) ano de
prorrogacdo que poderd ocorrer a critério dos Gestor, nos termos da definicéo de Prazo de Duracdo deste
Regulamento.
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28. Taxa de Performance:

281. A Taxa de Performance remunerard somente o Gestor. A Taxa de Performance serd apurada e
calculada, nos termos do subitem 28.2. abaixo, individualmente em relagéo a cada Cotista, e corresponderd
a 20% (vinte por cento) do valor que exceder a variagéo do CDI do periodo, jd deduzidas todas as demais
despesas do Fundo e da Classe, inclusive a Taxa de Administragéo e a Taxa de Gestdo.

282. A Taxa de Performance serd calculada e provisionada diariamente e o pagamento da Taxa de
Performance serd realizado quando da ocorréncia dos seguintes Eventos (a) liquidagéio da Classe; (b)
término do Prazo de Duragéo do Fundo e da Classe ou da prorrogacéio aprovada pela Assembleia de
Cotistas; e/ou (c) substituicéio ou destituicdio do Gestor, observado o cfisposfo no subitem 28.4. abaixo. A
Taxa de Performance serd devida ainda que ocorra a entrega de Ativos Imobilidrios aos Cotistas.

28.3. A Taxa de Performance deverd ser paga pela Classe ao Gestor no prazo méximo de 10 (dez) Dias
Uteis apés a ocorréncia de qualquer das hipéteses previstas no subitem 28.2. acima.

28.4. Ndo obstante o disposto no subitem 28.3. acima, no caso de ocorréncia dos Eventos listados nas
alineas (b) e (c) do subitem 28.2. acima, o valor da Taxa de Performance serd provisionada e calculada
considerando o disposto no subitem 28.8. abaixo, e serd paga tdo logo a Classe tenha recursos em caixa
suficientes para efetuar o pagamento.

285. Salvo decisd@o contrdaria da Assembleia de Cotistas, o Gestor néo fard jus ao recebimento da Taxa
de Performance decorrente do Evento listado na alinea (c) do subitem 28.2. acima, caso a substituicdo ou
destituicéo do Gestor se dé por justa causa ou caso a saida do Gestor corra por pedido de renuncia.

28.6. Caso o saldo disponivel na Classe néo seja suficiente para o pagamento da Taxa de Performance
na data prevista, o Administrador, mediante recomendagéo do Gestor, poderd chamar os Cotistas para
que realizem novos aportes de capital na Classe, para que seja realizado o pagamento da Taxa de
Performance devida. Esta chamada de capital poderd ocorrer antes da data prevista para a realizagéo
do pagamento da Taxa de Performance, caso j& seja de conhecimento do Gestor a informagéio sobre a
insuficiéncia de caixa no Fundo para arcar com tal despesa.

28.7. O direito de recebimento da Taxa de Performance independe (a) de restituicéio ou amortizagéio aos
Cotistas de qualquer valor investido ou acréscimos; e (b) do pagamento efetivo de remuneragéo, a
qualquer titulo, por parte de qualquer Ativo Imobiliario a Classe ou aos Cotistas. Fica o Administrador
autorizado a realizar proviséo para pagamento da Taxa de Performance.

288. No caso dos Eventos listados nas alineas (b) e (c) do subitem 28.2. acima, para fins do célculo da
Taxa de Performance, os Ativos Imobilidrios deverdo ser avaliados pelo preco de mercado, mediante Laudo
de Avaliagéio elaborado por empresa especializada de primeira linha, tais como Cushman & Wakefield,
Jones Lang LaSalle e Engebanc, ou qualquer outra considerada do mesmo nivel pelo mercado. O Gestor
selecionard essa empresa com base na proposta com menor prego apresentada por, pelo menos, 3 (trés)
empresas especializadas. O Laudo de Avaliagéio serd contratado e pago pelo Administrador em nome da
Classe e aprovado pela Assembleia de Cotistas. Para os fins do Laudo de Avaliagéio de que trata este
subitem, serd considerado o valor de liquidez dos Ativos Imobilidrios que ainda estiverem na carteira da
Classe, independentemente do valor da posterior alienagéo dos respectivos Ativos Imobiliarios pela Classe.

289. As avaliagdes dos Ativos Imobilidrios serdo sempre realizadas por sociedades idéneas e
especializadas no segmento imobiliario, sendo que o Laudo de Avaliagéio poderd ser utilizado para a
reprecificacdo dos ativos da carteira do Fundo, bem como para fins do célculo da Taxa de Performance
de que trata o subitem 28.8. acima.

28.10. O Gestor deixard de fazer jus as Taxas de Gestdo vincendas ou Taxa de Performance, nas hipéteses
de destituicéio ou substituicéio por justa causa, conforme aprovadas pela Assembleia de Cotistas. Para fins
do disposto acima, séio hipéteses de destituicéio ou substituicdio do Gestor por justa causa, exclusivamente
as a seguir listadas, cabendo ao Gestor prestar informagdes aos Cotistas na referida Assembleia de
Cotistas em que serd deliberada a ocorréncia ou ndo de cada uma das hipéteses a seguir previstas, sendo
garantido ao Gestor o direito de contraditar as alegacdes de justa causa e apresentar, por si ou por terceiro
contratado, defesa as alegacdes de justa causa: (a) comprovada agéio do Gestor imbuida de dolo ou
fraude; (b) condenagéio definitiva do Gestor pela CVM por pratica de infragéio grave, conforme legislagéio
em vigor; (c) decretagéio de faléncia do Gestor ou pedido de recuperagéio judicial deferida, ou, ainda, caso
o Gestor apresente fortes e evidentes indicios de que né&o poderd arcar com suas obrigagdes e quitar seus
passivos; e (d) descumprimento pelo Gestor das obrigagdes e deveres assumidos na forma deste
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Regulamento e do contrato firmado entre o Gestor e o Fundo para a prestacéo dos servigos de gestéio da
carteira do Fundo e da Classe.

Taxa Maxima de Distribuigéo: Taxas de Ingresso | Saida

Tendo em vista que néo hd distribuidores das Né&o aplicavel.
cotas que prestem servicos de forma continua &
Classe, o presente Anexo nédo prevé uma taxa
méxima de distribuicéio, nos termos do Oficio-
Circular-Conjunto n° 1/2023/CVM/SIN/SSE. A
remuneragdo dos distribuidores que venham a ser
contratados e remunerados pontualmente, a cada
nova emisséo de cotas, serd prevista nos
documentos da respectiva oferta, nos termos da
regulamentagéo aplicavel.

29. O Prestador de Servico Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lThe compete sem que seja
requerida deliberagéo de assembleia de cotistas nesse sentido para que seja promovida alteragéio deste
Anexo.

DA DISTRIBUIGAO DE RENDIMENTOS

30. Os rendimentos auferidos pelo Classe dependerdo do resultado obtido em razdo de suas
atividades.

3. O Administrador distribuiréd aos Cotistas, independentemente da realizacéio de Assembleia de
Cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo
o regime de caixa, com base em balanco ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano e calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes ("Distribuicéio de
Rendimentos”).

32. A Classe poderd levantar balango ou balancete intermedidrio, mensal ou trimestral e a critério do
Administrador, definir se haverd ou néo distribuicio de rendimentos, a titulo de antecipagéio dos
resultados do semestre a que se refiram, sendo que eventual saldo néo distribuido como antecipagéio
serd pago com base nos balangos semestrais acima referidos. A primeira distribuicéio de rendimentos,
se devida com base nas disponibilidades de caixa existentes, ocorrerd em, no méximo, 6 (seis) meses
apés a data em que houver ocorrido a integralizagéo das altimas Cotas da primeira emisséo da Classe.

33. Havendo resultado a ser distribuido aos Cotistas, conforme acima disposto, o pagamento serd
realizado no 15° (décimo quinto) Dia Util subsequente ao término do referido periodo de apuragéio,
observando-se os procedimentos estabelecidos pela B3.

34. Fardo jus aos rendimentos de mencionados acima, o titular de Cotas no fechamento do altimo Dia
Util de cada més de apuracéio, de acordo com a conta de depésito mantida pelo Custodiante.

35. Entende-se por lucros auferidos pela Classe, apurados segundo o regime de caixa o produto
decorrente do recebimento dos lucros devidamente auferidos pelos Ativos Imobiliarios, bem como os
eventuais rendimentos oriundos de aplicagdes em Outros Ativos, excluidos os custos relacionados e
incluida a Reserva de Contingéncia, as dgespescls ordindrias, as despesas extraordindrias, despesas
relacionadas a realizacdo dos Ativos Imobilidrios e as demais despesas previstas neste Regulamento
para a manutengéo do Fundo, em conformidade com a regulamentagéo em vigor.

36. Os pagamentos da amortizagdo e dos rendimentos da Classe serdo realizados em moeda corrente
nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferéncia eletrénica
disponivel - TED, crédito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de
transferéncia de recursos autorizados pelo BACEN.

37. A Classe poderd realizar amortizagdes de Cotas somente durante o Periodo de Desinvestimento,
sendo que durante tal Periodo de Desinvestimento poderdo ocorrer até 6 (seis) amortizagdes durante
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cada exercicio social. As amortizagdes deverdo ser recomendadas pelo Gestor e aprovadas pelo
Administrador. O pagamento das amortizagdes das cotas da Classe deverd respeitar os prazos e
condigdes de liquidez a que estejam sujeitos os ativos componentes da carteira da Classe.
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